
RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso 

__________________________________________________________________________________ 

 

PROCESSO N° 048/2026 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 017/2026 - RETIFICADO 
 

PREÂMBULO 
 

 

O MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, situada na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n, Bairro 

Jardim Paraná, nousodasatribuiçõesquelhesãoconstitucionalmente conferidas, faz publicar o 

presente edital de licitação, 

nostermosdaLeinº14.133,de1ºdeabrilde2021,eposterioresdispositivosrelacionados, bem como nos 

termos das condições e exigências estabelecidasneste instrumento convocatório, o procedimento 

licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICOS RP Nº. 017/2026, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal 

nº 02/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 
 

A Abertura da Sessão Ocorrerá, na sala de licitações no Município de Nobres/MT. A sessão virtual 

do Pregão Eletrônico, será realizada no seguinte endereço:Portal: Bolsa Nacional de Compras – 

BNC www.bnc.org.br, no dia 02 de junho de 2026, às 09h, podendo as propostas e os 

documentos serem enviados até às 08:40h deste mesmo dia, sendo que todas as referências de 

tempo observam o horário de Brasília. 
 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA: Às 17h do dia 14/05/2026. 

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 8h40min do dia 02/06/2026. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 9h do dia 02/06/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Bolsa Nacional de Compras: https://bnc.org.br/. 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Pregão Eletrônico tem por objeto, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA 

E HIGIENE PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DURANTE O 

PERIODO DE 12 MESES, conforme condições e especificações constantes neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br
http://www.bnc.org.br/
https://bnc.org.br/


RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso 

__________________________________________________________________________________ 

 

2. DO SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 

2.1. A CONTRANTE / CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as informações 

obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as melhores 

práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, 

sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD). 

2.2. A CONTRANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo 

relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em 

consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores, 

consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso e/ou 

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados, se encontram eles próprios 

contratualmente obrigados ao sigilo profissional. 

2.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as 

disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais 

que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais dados tão somente para 

os fins necessários à consecução do objeto deste Contrato, ou nos limites do consentimento 

expressamente manifestado por escrito por seus respectivos titulares. 

2.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e exclusivamente, 

acerca da utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente 

vedada a utilização de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, 

bem como outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons 

costumes. 

2.5. A CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que 

tenhaacesso para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços a administração, 

nãopodendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 

2.6. O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente 

cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do presente contrato. 

2.7. O encarregado do tratamento de dados da prefeitura poderá esclarecer eventuais dúvidas 

solicitadas pelo e-mail: administracao@nobres.mt.gov.br. 

2.8. Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção da prefeitura municipal 

serão comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD. 
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2.9. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos 

limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades: 

a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

b) Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 

pessoais; 

c) Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados dispostos 

nesta Lei; 

d) Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os 

dados. 

3. DA MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E 

DO ORÇAMENTO 
 

3.1. A presente licitação será realizada na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO COM 

REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o arrimado pelo art.6º, inciso XLI; art.28, inciso I; 

art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/2021, dividida por item, considerando a 

oportunidade de maior  competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior 

vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados. 

3.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos doart. 

33º, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações técnicas do objeto. 

3.3. O modo de disputa será ABERTO. 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias consignadas no orçamento vigente do Município de Nobres/MT, vinculadas às diversas 

Secretarias Municipais participantes da contratação, no exercício financeiro de 2026, observada a 

natureza da despesa e a disponibilidade orçamentária no momento da formalização das 

contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação deste edital ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame 

5.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
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oficial no prazo de até 3 (três)dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da aberturado 

certame. 

5.3 A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, enviar 

sua PROPOSTA, até a data e hora marcados para a abertura da sessão. 

5.4 A impugnação do Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida ào Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

mediante petição a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, via plataforma BNC, em até 

3 (três) dias úteis antes da data de abertura das propostas, dentro do horário de expediente da 

Prefeitura Municipal de Nobres/MT, das 7h00min às 11h00min e das 13h00min as 17h00min. 

6.DA PARTICIPAÇÃO 

6.1. A sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com este Edital na data, 

horário e local indicado no Preâmbulo 

6.2. Somente será admitida a participação de empresa jurídica, que comprovem com documentos 

de registro ou autorização legal, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto 

desta e atendam às exigências do edital e seus anexos. 

6.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;  

b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladas, 

coligadas ou subsidiárias entre si.  

c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 

órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, 

desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de 

Cadastro) do Município, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição; 

d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

6.4. Nãopoderãoparticipardireta ou indiretamente destalicitação: 

6.4.1 As empresas que possuírem as seguintes restrições, a serem conferidas pelo agente 

decontratação ou pela comissão que coordenar: 

6.4.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.4.3 Controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a ultilização 
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fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 

6.4.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que dele seja 

cônjugue, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

6.4.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei n.6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.4.6 Pessoa física ou jurídca que, nos 5(cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

6.4.7 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

6.4.8 Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

6.4.9 Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se 

comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo 

competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão 

econômica e financeira para o certame. 

6.4.10 Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Edital; 

6.4.11Servidor público ou ocupante de cargo em comissão da Prefeitura Municipal de Nobres/MT 

ou responsável pela licitação ou empregado contratado pela Administração. 

6.4.12 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância 

dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

6.5. Participação De Microempresas: 

6.5.1 A microempresa e empresa de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios 

concedidos pela LC 123/2006 – 147/2014, deverão apresentará a declaração, conforme modelo do 

Anexo VII. 

a) No caso de microempresa, declaração de que aufira, em cada ano calendário, receita bruta igual 

ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
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b) No caso das empresas de pequeno porte, declaração de que aufira, em cada ano calendário, 

receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

c) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte com início de atividade no ano 

calendário corrente, declaração de que não se enquadra na hipótese do § 10 do art 3º da LC 

123/2006 – 147/2014. 

d) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da LC 123/2006 

– 147/2014. 
 

6.5.2. Da Participação De Microempresa e Empresa De Pequeno Porte 

 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da LC nº 123/2006, de 14/12/2006, as microempresas e empresas 

de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e Trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

c) A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à 

Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

d) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de 

uma microempresa, ou empresa de pequeno porte. 

6.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela declarada classificada em primeiro lugar, situação em que sua proposta 

será classificada em primeiro lugar; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas 
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as empresas remanescentes, na ordem classificatória para o exercício do mesmo direito. 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

d) Na hipótese da não - contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

e) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Pregão deverá a Pregoeira considerar a proponente inabilitada, salvo as situações 

que ensejarem a aplicação do disposto no item 6.7.2 “alínea b” ou da Lei Complementar nº 

123/2006 – 147/2014. 

7. DOS PRAZOS GERAIS 

7.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á odia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. 

7.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em diasúteis. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

8.1 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema BNC – Bolsa Nacional de 

Compras, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções 

para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do 

sistema eletrônico. 

8.2 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará a 

Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano estabelecido 

pela empresa, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 

conformidade com o regulamento operacional da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

8.3 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.bnc.org.br . 

8.4 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa – PR. Fone (42) 3026-4550, 

ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

8.5 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamenteno sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras dopresente edital: 
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8.6 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuada em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

8.7 Acompanharasoperaçõesnosistema eletrônico durante oprocesso licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.8 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

8.9 A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

estabelecidos neste Edital. 

8.10 O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e 

verdadeiras sua PROPOSTA e seus lances. 

8.11 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.12 Se ocorrer a desconexão a Prefeitura Municipal de Nobres/MT, no decorrer da etapa de 

lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão eletrônica 

será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente 

após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

https://transparencia.agilicloud.com.br/prefnobres-mt/licitacoes/licitacao. 

8.13 Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, 

após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de 

formulação de lances, a sessão eletrônica será definitivamente interrompida, o que acarretará, 

consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso. 
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8.14 No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 

8.15 A abertura da sessão pública, será conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico da plataforma selecionada pela 

Administração. 

8.16 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema eletrônico. 

Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail. 

8.17 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.18 Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 

8.19 A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. A participação no Pregão Eletrônico, ocorrerá mediante utilização da chave deidentificação e 

de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA com os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

9.2. Deverão ser anexados na plataforma, somente os documentos exigidos neste Edital. 

9.3. Ao apresentar sua proposta, a licitante aceita plenamente e concorda especificamente com as 

condições estabelecidas neste Edital; 

9.4. Até a abertura das propostas, a Licitante poderá retirar ou substituir tanto a proposta 

anteriormente apresentada quanto os documentos de habilitação. 

9.5. O envio da proposta digital pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O Licitante será responsável por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

9.6. Após a abertura da proposta, pela Pregoeira, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro e equipe de apoio. 

9.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante nesta fase importa em 

DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.8. Do Preenchimento da proposta 

9.8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
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seguintes campos: 

9.8.1.1. Valor unitário; 

9.8.1.2. Marca; 

9.8.1.3. Fabricante; 

9.8.1.4. Garantia do fabricante; 

9.8.1.5. Descrição detalhada dos produtos, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

9.9. Do preenchimento da proposta eletrônica 

9.9.1. Deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as ESPECICIFICAÇÕES 

e MARCAS dos produtos ofertados, a não inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes 

campos, implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para 

desclassificação da proposta. 

9.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

9.11.1. Salientamos que as empresas participantes do certame atentem para o DECRETO Nº 1949 

de 27 de maio de 2009, que introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras providências, 

visando à equalização do tratamento tributário em operações que destinem mercadorias ao 

consumidor final localizado no Estado de Mato Grosso. 

9.12. A Licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação. 

9.13. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário. 

9.14. A empresa é a única responsável pela cotação dos encargos tributários. Em caso de erro ou 

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 
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seguir: cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 

repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

9.15. A apresentação das propostas implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.16. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, global e unitário, estabelecidos 

noorçamento da Administração. 

9.17. É vedada a aceitação de preços unitários acima dos previstos no orçamento da Administração. 

9.18. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

doscontratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do artigo 71, inciso XI, da 

Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

10. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

10.1 Os trabalhos serão conduzidos por Servidor Público da Prefeitura Municipal de 

Nobres/MT, integrante da Comissão de Contratação, mediante plataforma eletrônica. 

10.2 Aberta a sessão será realizada pela Pregoeira que fará à análise e acolhimento das propostas 

eletrônicas e em seguida a sua divulgação. 

11 DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO. 
 

11.1 O Pregoeiro analisará as propostas eletrônicas de preços, desclassificando aquelas que não 

estiverem em consonância com os requisitos estabelecidos neste Edital, as que contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades ou que não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência, registrando a sua decisão de forma fundamentada no sistema. 

11.2 Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá a Pregoeira 

verificar a aceitabilidade do valor ofertado. 
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11.3 A decisão sobre classificação de propostas será disponibilizada no sistema eletrônico para 

acompanhamento em tempo real pelas licitantes. 

11.4 Classificadas as propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das propostas 

classificadas poderão oferecer lances, obrigatoriamente por meio do sistema eletrônico. 

11.5 Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances 

públicos, sucessivos e com preço decrescente, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

11.6 Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do valor 

do menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

11.7 Na hipótese de haver propostas lançadas inicialmente com valores iguais, o sistema 

registrará por ordem de inserção, cujo desempate poderá ser efetivado através dos lances 

franqueados. 

11.8 Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura seção, sujeitando-

se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

11.9 Para o presente certame, será adotado para o envio de lances, omodo de disputa aberto, 

onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério 

de menor preço. 

11.10 A etapa de lances na sessão pública terá duração de 10(dez) minutos, e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 

02(dois) minutos do período de duração da sessão pública de lances. 

11.11 A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem anterior será de02(dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

11.12 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a 

sessão pública de lances será encerrada automaticamente. 

11.13 O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances, devendo as licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para verificar 

o resultado da licitação. 

11.14 O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance, quanto a compatibilidade do 

preço ao valor estimado da licitação, à sua exequibilidade e à sua adequação ao objeto licitado. 

11.15 Preços unitários e valor global da proposta, após a fase de lances (proposta realinhada), 

não poderá ser superior em relação ao valor unitário ofertado inicialmente pelo licitante (proposta 
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inicial), tão pouco ser maior que o valor estimado para a licitação. 

11.16 Havendo eventual empate entre as propostas ou lances, o critério de desempate será 

aqueleprevisto no art. 60 da Lei 14.133/2021. 

12 DO ENVIO DA PROPOSTA 

12.1. A Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à administração 

pública, no endereço eletrônico Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br, a 

PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance vencedor, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

sujeitando-se a Licitante àssanções previstas neste Edital. 

12.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida e deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõe, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que 

incidam na contratação do objeto. 

12.4 Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver seu menor 

preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso: 

12.4.1 Contenha vícios insanáveis; 

12.4.2 Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 

12.4.3 Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

12.4.4 Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

12.4.5Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório,desde que insanável. 

a) DOS CRITÉRIOS OBJETIVOS DE EXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS 

1. A análise da exequibilidade das propostas observará critérios objetivos destinados a verificar a 

compatibilidade dos preços ofertados com os custos mínimos necessários à adequada execução do 

objeto, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2. Serão consideradas potencialmente inexequíveis as propostas que apresentarem valores 

manifestamente inferiores aos preços praticados no mercado ou incompatíveis com os custos 

operacionais mínimos indispensáveis à execução dos serviços contratados. 

3. Para fins de aferição da exequibilidade, a Administração poderá considerar, dentre outros, os 

seguintes parâmetros: valores estimados constantes da pesquisa de preços; custos médios 

praticados no mercado regional; custos de materiais odontológicos e laboratoriais; custos 

operacionais mínimos para execução dos serviços; despesas com mão de obra especializada; 
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encargos sociais e trabalhistas; tributos incidentes; despesas logísticas e administrativas; custos 

relacionados à responsabilidade técnica e sanitária. 

4. A licitante cuja proposta seja considerada potencialmente inexequível deverá, quando solicitado 

pela Administração, apresentar documentação comprobatória da viabilidade de sua proposta, no 

prazo estabelecido pelo Pregoeiro, incluindo, conforme o caso: planilha de composição de custos; 

notas fiscais de aquisição de materiais; contratos de fornecimento; comprovação de estrutura 

operacional; demonstração de custos de mão de obra; documentos que evidenciem economia de 

escala; demais elementos aptos a comprovar a viabilidade econômica da execução contratual. 

5. A simples apresentação de proposta com valor inferior ao estimado pela Administração não 

implicará desclassificação automática, devendo ser oportunizada à licitante a comprovação da 

exequibilidade de sua proposta, observando-se os princípios do contraditório, razoabilidade e 

busca da proposta mais vantajosa. 

6. Será desclassificada a proposta que, após diligência realizada pela Administração, não 

demonstrar de forma objetiva e suficiente sua viabilidade econômica e operacional para execução 

integral do objeto licitado. 

7. A análise de exequibilidade será realizada de forma motivada, observando-se os princípios da 

legalidade, isonomia, competitividade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

13 DAHABILITAÇÃO 

13.1 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro avaliará a necessidade de suspender a sessão para 

análise da documentação de habilitação. Caso não haja data de retorno estipulada pelo agente de 

contratação durante a sessão, será publicada no site da Prefeitura Municipal de Nobres/MT-

https://transparencia.agilicloud.com.br/prefnobres-mt/licitacoes/licitacao, a futura data de 

reabertura da sessão para divulgação do resultado da fasede habilitação e prosseguimento do 

processo licitatório. 

13.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 

daproposta vencedora, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento dascondições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçãono certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.2.1Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

ControladoriaGeral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)e pela Controladoria Geral 

do Estado deMato Grosso (http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis); 
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13.2.2Cadastro Nacional de Contratações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantidopelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

13.2.3Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

13.2.4Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT; 

13.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seusócio 

majoritário, por força do artigo 12 da lei n.8.429, de 1.992, que prevê, dentre as sançõesimpostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratarcom o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

14 DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

14.1 A licitante deverá demonstrar sua habilitação jurídica mediante apresentação conforme ocaso: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou estatuto ou contrato social em 

vigor,devidamente registrado, acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva 

e, nocaso de sociedade por ações, acompanhada da documentação de eleição dos 

seusadministradores; 

b) Cédula de identidade ou outro documento de identificação com foto dos representantes 

daempresa licitante e do procurador, se houver; 

c) Procuração válida, se for o caso; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país; 

e) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

14.2 Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar 

osdocumentos relacionados no Edital. 

14.3 Compromisso de Constituição de Consórcio, se for o caso. 

14.4 Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

14.5 Documentos exigidos Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista. 

14.6 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (cartão 

CNPJ/MF); 

14.7Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,se houver, relativo ao domicílio 
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ou sede do licitante, pertinenteao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

14.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

14.8.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

14.8.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

14.8.3.Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

14.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

14.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

14.11HabilitaçãoFiscal,SocialeTrabalhista 

a) Certidão de Regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Estado onde estiver sediada a empresa. 

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município onde estiver sediada a empresa. 

d)Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

f) ALVARA DE FUNCIONAMENTO que contemple o comércio a exerce suas funções durante 

o exercício vigente. 

g)Alvará Sanitário; 

14.11.1. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 

ressalva que autorize a sua aceitação (Positiva com Efeitos Negativos). 

14.12 Documentos exigidos Qualificação Econômico-Financeira. 

a) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, ou 
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balanço de abertura para o caso de empresa recém-constituída, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

b) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de Abertura (para 

o caso de empresas recém-constituídas), deverão estar devidamente registrados na Junta Comercial 

ou Cartório de Registro competente da sede ou domicilio da licitante, assinados por Contador 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade ou pelo Contabilista Legalmente Habilitado, 

conforme estabelecido pelo Decreto-Lei 9.295/46, acompanhados de cópias autenticadas dos 

Termos de Abertura e encerramento do Livro Diário do qual foram extraídos (cf. artigo 5º, §2º, do 

Decreto Lei 486/69); 

c) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o Balanço 

Patrimonial e Demonstrativo de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, 

acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento (relatório gerado pelo SPED), Recibo de 

Entrega do Livro Digital na Receita Federal; 

d) As empresas que utilizam a escrituração contábil através de Livro Fiscal deverão apresentar 

o Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do último exercício social exigível, 

acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento;  

e) Para as empresas que são facultada a apresentação do balanço patrimonial pelo 

FISCO, que o caso das empresas Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 

substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de imposto de renda de pessoa 

jurídica – IRPJ referente ao ano do ultimo exercício já exigível DEFIS ou LIVRO CAIXA. 

f) Os exercícios Sociais exigidos para apresentação dos Balanços Patrimoniais mencionados na 

alínea “a” deste item compreendem-se os anos de 2023 e 2024. 

g) Os documentos referidos no item anterior limitar-se–ão ao último exercício, ano de 2024, no 

caso de pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.  

 

             Nota: As empresas que já entregaram na receita federal o balanço do exercício de 2025 estão 

autorizadas a apresentar os balanços dos exercícios de 2024 e 2025, sendo que, neste caso, o 

documento que demonstre a boa situação financeira atualizada, exigido na cláusula “i”, deverá ser 

extraído do balanço do exercício de 2025. 

h) Certidão Negativa de Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; caso a licitante apresente Certidão Positiva 

de Recuperação Judicial, deverá demonstrar o Plano de Recuperação, já homologado pelo Juízo 
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competente e em pleno vigor, apto a comprovar a sua viabilidade econômico-financeiras 

estabelecidas no Edital; 

i) Apresentação de documento que demonstre a boa situação financeira atualizada, extraído do 

balanço do último exercício financeiro conforme cláusula “g”, assinada pelo representante legal 

da empresa, contador ou técnico contabilista, comprovando que a licitante dispõe de Índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 01 (um inteiro). 

O cálculo dos índices deverá ser efetuado de acordo com as fórmulas seguintes:  

LG – Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

__________________________________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG – Ativo Total 

___________________________________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC – Ativo Circulante 

___________________________________________ 

Passivo Circulante 

 

j) Também deverá apresentar junto com os documentos de habilitação a comprovação de 

Patrimônio Líquido e/ou Capital Social corresponde a 10% (dez por cento) do valor total para o(s) 

item(s) que irá licitar.  

k) Certidão Simplificada emitida pela junta Comercial, cuja data de expedição não anteceda em 

mais de 60 (sessenta) dias à data da apresentação das propostas. 

14.25 Qualificação Técnica 

14.25.1 Declaração de concordância com todos os termos contidos no presente edital. 

14.25.2 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado (que não seja participante do presente certame), 

comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da 

licitação.(Gêneros Alimentícios) (MODELO ANEXOX). Caso o Atestado não for assinado 

digitalmente ou por servidor público, o mesmo deverá ser reconhecido firma em cartório.  

c) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 

disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos produtos licitados para realizar a entrega nos 

prazos e/ou condições previstas.  

d) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na 
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Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. (MODELO ANEXO VII). 

15. DOSRECURSOSADMINISTRATIVOS 

15.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

15.4 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.5 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 

15.6 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

15.7 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.8 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.9Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

15.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.13 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura de Nobres/MT. 

15.15Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis àdefesa de seus interesses. 

16. DO ENCERRAMENTO RECURSAL 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

16.2. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

16.3. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
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16.4. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

16.5. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.6. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

16.7. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

16.8. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

17.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

17.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

17.7.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
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do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

18.4. fraudar a licitação; 

18.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.6. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.7. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

a) advertência; 

b) multa; 
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impedimento de licitar e contratar e 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

18.8. sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
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que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

8.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://transparencia.agilicloud.com.br/prefnobres-

mt/licitacoes/licitacao. 

20. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

20.1.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I-Estudo Técnico Preliminar; 

b) ANEXO II - Termo de Referência; 

c) ANEXO III-Indicação Representante; 

d) ANEXO IV - Declaração de Responsabilidade Modelo Declaração para MEs e EPPs nos 

termos da LC 123/2006; 

e) ANEXO V - Declaração Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

f) ANEXO VI - Modelo de Proposta de Preços; 

g) ANEXO VII - Declarações; 

h) ANEXO VIII - Declaração Microempreendedor Individual; 

i) ANEXO IX - Modelo de Declaração Antifraude; 

j) ANEXO X - Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 

k) ANEXO XI - Modelo de Declaração de Cumprimento Lei Geral de Proteção de Dados; 

l) ANEXO XII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

m) ANEXO XIII -  Minuta do Contrato. 

Nobres-MT, 11 de Maio de 2026. 

 

 

 

Juliane Castro Pereira 

Diretor de Secretaria Administração 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR -ETP 
 

1. D

escrição da necessidade da contratação: 

A presente contratação decorre da necessidade contínua de abastecimento das Secretarias 

Municipais com materiais indispensáveis ao desenvolvimento das atividades administrativas, 

operacionais e de atendimento ao público. 

Os gêneros alimentícios destinam-se ao suporte das atividades institucionais, eventos, reuniões, 

atendimento em programas públicos e consumo interno das unidades. 

Os materiais de limpeza são essenciais para manutenção das condições adequadas de conservação, 

asseio e salubridade dos prédios públicos. 

Os materiais de higiene atendem às necessidades de servidores, usuários e munícipes que utilizam 

os serviços públicos, promovendo saúde, segurança sanitária e dignidade no atendimento. 

A ausência desses insumos compromete diretamente a continuidade dos serviços públicos 

essenciais. 

Área requisitante 

Responsável Área Requisitante 

Secretaria de Esporte e Laser Fabiano Jose da Silva 

Secretaria de Administração e 

Planejamento 

Leidinete Santana Pereira 

Secretaria de Fazenda Amilton Barreto Dos Reis 

Secretaria de Educação Elizabete Britez Souza 

Secretaria de Saúde  Itamar Martins Bonfim 

Secretaria de Assistência Social Rosemari Camilo hoepers 

Secretaria de Serv Urbanos e 

Infraestrutura 

Acendino Mendes de Souza 

Secretaria Agriculta e Meio Ambiente Jeovah Feliciano de Sousa 

Secretaria de Obras Francisco Libério de Azevedo 

Secretaria de Turismo, Industria e 

Comercio 

Bruna Mendes de Fava 

 

2. Previsão no plano de contratações anual 
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A contratação está prevista no Plano de Anual Compras das Secretaria, alinhada com os objetivos 

de garantir o fornecimento regular de gêneros alimentícios carnes e derivados e assegurar a 

realização eficiente das atividades administrativas e sociais.. 

3.Estimativa da Quantidades da Contratação: 

A estimativa de quantidades baseia-se no histórico de consumo das secretarias municipais e em 

previsões de atividades futuras, para que se tenha uma margem de segurança, em relação aos valores 

foram feitas analise em contratações similares e pesquisa no banco nacional de preços e nas 

contratações anteriores da Administração Pública. 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação: 

Os itens deverão atender aos seguintes requisitos mínimos: 

Gêneros alimentícios: 

Produtos dentro do prazo de validade;  

Embalagens íntegras e originais;  

Atendimento às normas da ANVISA;  

Rotulagem conforme legislação vigente.  

Material de limpeza: 

Produtos registrados nos órgãos competentes;  

Embalagens lacradas;  

Indicação de composição e instruções de uso;  

Compatibilidade com normas sanitárias.  

Material de higiene: 

Qualidade compatível com uso institucional;  

Produtos novos, sem avarias;  

Certificação quando exigida.  

Exigências da contratada: 

Regularidade fiscal e trabalhista;  

Capacidade de fornecimento parcelado;  

Entrega conforme cronograma e demanda;  

Substituição imediata de itens com defeito ou fora de especificação. 

5. Levantamento de Mercado 

Levando em consideração as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor 

solução para a contratação e a execução será realizada na modalidade de Pregão com registro de 
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preços, de acordo com o arrimado pelo art. 6º, inciso XLI; art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo único; 

todos da Lei n.º 14.133/2021. 

O mercado oferece uma ampla gama de fornecedores de gêneros alimentícios. Alternativas de 

aquisição incluem contratos de fornecimento contínuo ou registro de preços, sendo esta última opção 

preferível para garantir flexibilidade na entrega. Consultas a contratações similares realizadas por 

outros municípios indicam que o modelo de registro de preços é o mais eficiente, possibilitando 

economia de escala e adaptação às variações de demanda. Não há viabilidade econômica em 

alternativas como a locação ou outros arranjos logísticos. A opção pelo registro de preços minimiza 

os custos operacionais e otimiza o planejamento de aquisições. 

5.1 Do critério de julgamento “Menor Preço” 

Nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/21, o qual dispõe que, para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço. Corroborando, nos 

termos do art. 33º, inciso I, o critério de julgamento poderá ser o menor preço, A escolha do tipo 

“Menor Preço” se justifica pela vantajosidade trazida à Administração Pública, aumentando a 

competição entre as empresas participantes do certame, possibilitando assim, que a proposta 

vencedora seja realmente à menor, dentro das exigências contidas no Edital observando e seus 

Anexos quanto às especificações técnicas do objeto constantes, gerando com isso, economia aos 

cofres públicos. 

6. Descrição da solução como um todo 

REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

E MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, para atender a demanda das diversas secretarias do 

Município de Nobres/MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao detalhamento, 

requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram definidos pelos setor(es) 

demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 

público, do qual está identificado no final e aprova o presente instrumento e seus anexo. 

Diante da natureza e das peculiaridades do objeto NÃO haverá exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica. 

7. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

O parcelamento justifica a necessidade de garantir a regularidade no fornecimento, evitar 

concentração de riscos e promover maior número participantes, pequenos produtores. A demanda 
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será de acordo com as ordens de fornecimento, emitida pelas Secretarias demandantes, considerando 

a necessidade de cada uma. Podendo está ser semanal ou quinzenal. 

8. Contratações correlatas/interdependentes 

Para a aquisição em estudo, não há contratações correlatas ou interdependentes que precisem ser 

consideradas no ETP. O serviço em si é autossuficiente e não depende de outras contratações para 

sua execução. 

9.Possíveis Impactos Ambientais 

Os impactos ambientais incluem o uso de embalagens plásticas e o consumo de energia no transporte 

e armazenamento. Medidas mitigadoras incluem a exigência de embalagens recicláveis, a 

implementação de práticas de logística reversa e a promoção de técnicas de conservação que 

reduzam o consumo de energia. 

10. Posicionamento Conclusivo quanto a viabilidade da Contratação 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 

da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

Assim, considerando o exposto neste estudo técnico preliminar, a pesquisa de preços realizada, o 

levantamento do orçamento estimado da licitação e a existência de recursos orçamentários para a 

cobertura do mesmo, entendemos ser viável e necessária a contratação da solução demandada. 

Nobres, 08 de Maio de 2026. 

Itamar Martins Bonfim 

Sec. Mun. De Saúde 

 

 

Fabiano Jose da Silva 

Sec.  Mun. De Esporte e Lazer 

 

 

Leidinete Santana Pereira 

Sec. Mun. Administração 

 

 

Elizabete Britez Souza  

Sec. Mun. Educação e Cultura 

 

 

Rosemari Camilo Hoepers 

Sec. Mun. Assistência Social 
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Acendino Mendes de Souza 

Sec. Mun. de Serv. Urb. E Infraestrutura 

 

 

Bruna Mendes de Fava 

Secretaria de Turismo, Ind. E Comercio 

 

 

 

 

Amilton Barreto dos Reis 

Sec. De Governo/Fazenda 

 

 

Francisco Libério de Azevedo 

Sec. De Obras 

 

 

Jeovah Feliciano de Souza 

Sec. Agricultura, Meio Ambiente e Ass. Fundiarios 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Tendo em vista o que institui a Lei Federal n.º 14.133, de 01/04/2021, requereremos as providências 

necessárias objetivando a aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza e higiene, para atender 

a demanda das diversas secretarias do Município de Nobres/MT. Conforme especificações, condições e 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

Tipo: Menor preço por item  

Julgamento: POR ITEM 

1. OBJETO  

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAE EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, PARA ATENDER A DEMANDA 

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOBRES/MT, POR PERIODO DE 12 

MESES.  

1.2 DAS ESPECIFICAÇÕES DAS QUANTIDADES 

Código TCE Itens Unidade Quantidade Preço estimado Valor total 

348860-8 
ACHOCOLATADO EM PO, ADOCADO, ENRIQUECIDO 
COM VITAMINAS, FERRO E CALCIO 400 GRAMAS. 

un 332 R$ 10,12 R$ 3.359,84 

44713-7 

ABACAXI EM CALDAS, COMPOSTO E OBTIDA DE FRUTAS 
EM PEDACOS, COZIDO EM AGUA E ACUCAR, 
PREPARADO COM FRUTAS SAS E LIMPAS, ISENTO DE 
PARASITAS, SUJIDADES E LARVAS, COM ASPECTO, COR 
E SABOR PROPRIOS, SEM ADICAO DE AROMATIZANTES 
E COLORACAO ARTIFICIAIS, SENDO ACONDICIONADO 
EM LATAS HERMERTICAMENTE FECHADA. 

LT 400 G 208 R$ 13,24 R$ 2.753,92 

3686-2 

ABACAXI PEROLA UNIDADE, (PESO ACIMA DE 1 KG 
CADA). FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, 
FIRME, COLORACAO UNIFORME, AROMA, COR, TIPICOS 
DA ESPECIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO.  

un 426 R$ 11,37 R$ 4.843,62 

TCEMT0000219 

ABOBORA KABOTIA - GRANDE, SELECIONADA, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NAO 
SERAO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA.  

kg 380 R$ 4,50 R$ 1.710,00 

108026-1 

ABOBRINHA VERDE - SELECIONADA, FRESCA, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORACAO 
UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPECIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA.  

kg 380 R$ 7,05 R$ 2.679,00 

122035-7 

ACAFRAO 30G. EMBALADO CONVENCIONALMENTE EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE, COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO, INFORMACOES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LIQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLACAO, COM 
PRAZO DE VALIDADE PARA NO MINIMO 06 (SEIS) MESES 

un 210 R$ 3,73 R$ 783,30 

00080041 ACUCAR (PCT 2 KG) PCT2QUILO 3.750 R$ 7,60 R$ 28.500,00 

3545-9 ACUCAR REFINADO (PCT 1 KG) PC 1 KG 820 R$ 8,12 R$ 6.658,40 

90697-2 ADOCANTE DIETETICO LIQUIDO STEVIA 80ML. FR80MILILT 127 R$ 11,98 R$ 1.521,46 

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso 

__________________________________________________________________________________ 

 

272670-0 

AGUA SANITARIA 1 LITRO (ICOMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO 
DE SÓDIO E ÁGUA. TEOR DE CLORO ATIVO:2,0% A 2,5% 
P/P. PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO. 
PRODUTO A BASE DE CLORO) (SUGESTÃO DE MARCA: 
YPE, QBOA, GIRANDO SOL) 

un 7.580 R$ 5,93 R$ 44.949,40 

425799-5 
ALCOOL EM GEL BACTERICIDA PARA USO GERAL, 70%, 
500ML 

un 1.845 R$ 12,50 R$ 23.062,50 

151285-4 
ALCOOL ETILICO HIDRATADO BACTERICIDA PARA USO 
GERAL, 70%, 1 LT 

un 2.930 R$ 13,36 R$ 39.144,80 

00023446 

ALFACE - TIPO CRESPA OU LISA, FRESCA, DE BOA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, SUJIDADES, SUBSTANCIAS 
TERROSAS, PARASITAS E LARVAS, UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL E SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM LOCAL ADEQUADO PARA 
TRANSPORTE, DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS E 
PROTEGIDAS DO SOL, CHUVA E UMIDADE. 

MACO1UND 300 R$ 6,70 R$ 2.010,00 

00035401 

ALHO - DE 1ª QUALIDADE, TIPO EXTRA. EMPACOTADO 
CONVENCIONALMENTE EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PESO LIQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, COM PRAZO DE VALIDADE PARA NO 
MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 
ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 
NECESSITA ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
FUNGOS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

kg 925 R$ 33,77 R$ 31.237,25 

359547-1 

AMACIANTE DE ROUPA 2L - COMPONENTES BASICOS: 
TENSOATIVO CATIONICO, PRESERVANTE, CORANTE, 
PERFUME E AGUA, CLORETO DE DIALQUIL DIMETIL 
AMONIO. (SUGESTAO DE MARCAS: SOL/ MON BIJU E 
YPE) 

un 1.250 R$ 7,85 R$ 9.812,50 

00055948 

AMEIXA - INTEGRA E FIRME SEM APRESENTAR PARTES 
MOLES OU APODRECIDAS, SELECIONADA DE ÓTIMA 
QUALIDADE, ISENTA DE SUJIDADES, SUBSTÂNCIAS 
TERROSOS E CORPOS ESTRANHOS, COM GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO DE TAMANHO E DE MATURAÇÃO 
ADEQUADA AO CONSUMO. DEVEM SER 

kg 252 R$ 27,49 R$ 6.927,48 

160731-6 AMENDOIM 500gr PC 500 G 180 R$ 12,18 R$ 2.192,40 

150556-4 AMIDO MILHO 500G CX500GR 435 R$ 11,69 R$ 5.085,15 

426815-6 ANTI-MOFO SPRAY 330 ML un 181 R$ 31,62 R$ 5.723,22 

4997-2 

APRESUNTADO - COZIDO, OBTIDO DE PERNIL OU 
OUTRA PARTE DO SUINO SADIO, COM ASPECTO, 
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO. 

kg 500 R$ 26,29 R$ 13.145,00 

43184-2 AROMATIZADOR DE AR SPRAY - 360 ML (FRAGANCIAS) un 1.564 R$ 20,10 R$ 31.436,40 

0002017 AROMATIZANTE DE AMBIENTE 140ML FR140MLT 1.877 R$ 11,87 R$ 22.279,99 

406272-8 AROMATIZANTE P/VEICULO un 443 R$ 19,80 R$ 8.771,40 

151885-2 
ARROZ TIPO 1 LONGO FINO PACOTE 5 KG (SUGESTAO 
DE MARCAS: MASSON / KUMBUCA E AMELIA) 

PC 5 KG 850 R$ 18,41 R$ 15.648,50 

132136-6 ATUM EM LATA 170G. un 186 R$ 9,73 R$ 1.809,78 

201682-6 
AZEITE DE OLIVA 500ML (MARCAS SUGERIDAS: GALO, 
ANDORINHA) 

un 170 R$ 41,05 R$ 6.978,50 

142244-8 AZEITONA 500 GR VD 500 G 220 R$ 35,29 R$ 7.763,80 

112805-1 BACON (KG) kg 334 R$ 42,87 R$ 14.318,58 

414019-2 BALAS SORTIDAS PACT 600 GR un 310 R$ 15,74 R$ 4.879,40 
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00010584 

BANANA DA TERRA - COM GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO. DEVE APRESENTAR AS 
CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM FORMADAS, 
LIMPAS, COM COLORAÇÕES PRÓPRIAS, LIVRES DE 
DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 
DOENÇAS E ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO 

kg 648 R$ 11,82 R$ 7.659,36 

3697-8 

BANANA MACA - GRANDE COM MEDIO GRAU DE 
MATURACAO, PROCEDENTE DE ESPECIE SADIA, 
FRESCA, NAO DEVENDO ESTAR GOLPEADA E 
DANIFICADA POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÃNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA. ESTAR ISENTA DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS 

kg 960 R$ 10,56 R$ 10.137,60 

3697-8 

BANANA NANICA - GRANDE COM MÉDIO GRAU DE 
MATURACAO, PROCEDENTE DE ESPECIE SADIA, 
FRESCA, NAO DEVENDO ESTAR GOLPEADA E 
DANIFICADA POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECANICA OU BIOLOGICA QUE AFETEM SUA 
APARENCIA. ESTAR ISENTA DE SUBSTANCIAS TERROS 

kg 1.277 R$ 6,60 R$ 8.428,20 

108020-2 

BATATA DOCE ROSADA - FRESCA, DE OTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORACAO 
UNIFORME, AROMA, COR, TIPICOS DA ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NAO 
SERAO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMACAO E A APARENCIA. NECESSITA ESTAR 
ISENTO DE SUGIDADE. 

kg 438 R$ 8,19 R$ 3.587,22 

108020-2 

BATATA INGLESA - GRAUDA SELECIONADA, FRESCA, DE 
ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORACAO 
UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPECIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NAO 
SERAO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARENCIA.  

kg 1.650 R$ 6,64 R$ 10.956,00 

296225-0 BATATA PALHA PCT 500 G PC 500 G 305 R$ 31,22 R$ 9.522,10 

114415-4 BAUNILHA LIQUIDA - 30 ML un 100 R$ 11,44 R$ 1.144,00 

3736-2 

BETERRABA ESPECIAL TIPO A - SELECIONADA, FRESCA, 
DE OTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, 
COLORACAO UNIFORME, AROMA, COR, TIPICOS DA 
ESPECIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 
QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARENCIA.  

kg 782 R$ 9,33 R$ 7.296,06 

316152-8 BICARBONATO DE SODIO 500GR un 320 R$ 12,65 R$ 4.048,00 

131467-0 

BISCOITO AGUA E SAL 345 GRAMAS- COMPOSICAO 
BASICA FARINHA DE TRIGO,GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, AGUA,SAL E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLASTICA. 

un 2.120 R$ 7,36 R$ 15.603,20 

00037099 

BISCOITO DE MAISENA 350 GRAMAS -  DOCE SEM 
RECHEIO - COMPOSTO POR MAISENA,  FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, 
ACUCAR, AMIDO DE MILHO, GORDURA VEGETAL, AGUA, 
AMIDO DE MILHO. 

un 2.290 R$ 10,94 R$ 25.052,60 

00024282 BISCOITO DOCE COM RECHEIO 126 GRAMAS. un 241 R$ 3,18 R$ 766,38 

131444-0 BISCOITO TIPO ROSQUINHA 800 GR un 100 R$ 9,70 R$ 970,00 

00074184 
BOBINA PICOTADA SACO PLASTICO DE MERCADO 20X28 
C/500 UND 

un 10 R$ 24,98 R$ 249,80 

00074184 
BOBINA PICOTADA SACO PLASTICO DE MERCADO 25X35 
C/500 UND 

un 55 R$ 25,56 R$ 1.405,80 

00074184 
BOBINA PICOTADA SACO PLASTICO DE MERCADO 30X40 
C/500 UND 

un 20 R$ 31,16 R$ 623,20 

00081960 
BOBINA PICOTADA VIRGEM TRANSPARENTE FLEX 
40X50, CONTENDO 500 SACOS 

un 40 R$ 51,81 R$ 2.072,40 

256233-2 

BOMBOM DE CHOCOLATE PCT 1 KG - INGREDIENTE 
MINIMO: CASTANHA DE CAJU, AMENDOIM, DERIVADOS 
DE LEITE, SOJA E TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ACIDO FOLICO, CACAU, VITAMINAS B1,B2, E B3, OLEO 
VEGETAL - COM LACTOSE, SEM GLUTEN 

un 1.078 R$ 56,29 R$ 60.680,62 
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00064068 
BOMBONS DE CHOCOLATE SORTIDOS, CX DE MINIMO 
250G, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. (SUGESTÃO DE 
MARCAS: NESTLE, GAROTO, LACTA) 

CX250GR 1.000 R$ 18,17 R$ 18.170,00 

345175-5 

100% CAFE TIPO BLEND DE GRÃOS ARÁBICA E 
ROBUSTA, TORRADO E MOIDO, TORRA 

ESCURA/ACENTUADA (“EXTRA FORTE)”), 

INTENSIDADE 10, PACOTE 500G, EMBALADO A VACUO. 
(SUGESTÃO DE MARCAS: BRASILEIRO, PILÃO, 3 
CORAÇÕES)  

PC 500 G 4.560 R$ 33,56 R$ 153.033,60 

3997-7 CAMOMILA PACOTE 10 G un 250 R$ 3,99 R$ 997,50 

148895-3 CANELA EM PO 10 G PC 10 G 200 R$ 3,38 R$ 676,00 

151419-9 CANELA PAU - 10G PC 10 G 190 R$ 3,29 R$ 625,10 

00067408 

CAQUI RAMA FORTE, PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, SEM DANOIS FISICOS E MECANICOS, 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DEVEM SER 
CONDICIONADOS EW ENTREGUES. 

kg 243 R$ 41,66 R$ 10.123,38 

3820-2 CARNE BOVINA (PATINHO) kg 1.308 R$ 50,18 R$ 65.635,44 

192020-0 CARNE BOVINA (SECA) kg 762 R$ 49,56 R$ 37.764,72 

421721-7 CARNE BOVINA DE SEGUNDA - MOIDA KG kg 718 R$ 30,90 R$ 22.186,20 

168988-6 CARNE BOVINA FRESCA DE 2. / SEM OSSO kg 748 R$ 36,35 R$ 27.189,80 

13907-6 CARNE SUINA BISTECA SEM PELE kg 438 R$ 26,06 R$ 11.414,28 

114550-9 CARNE SUINA COSTELA C/ PELE kg 408 R$ 24,67 R$ 10.065,36 

00081996 

CARNE SUÍNA LOMBO: MAGRA E SEM GORDURA 
APARENTE, SEM OSSO, SADIO, CONGELADO, 
APRESENTANDO COR E ODOR CARACTERÍSTICO. 
ISENTO DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, COR 
ESVERDEADA, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL, 
PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICA, RESISTENTE, 
PESO LÍQUIDO DE 1 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS 
E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA 
DE EMBALAGEM. EMBALAGEM 01 A 02 KG. 

kg 2.720 R$ 23,79 R$ 64.708,80 

255454-2 

CEBOLA BRANCA SELECIONADA FRESCA - DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA.  

kg 945 R$ 7,40 R$ 6.993,00 

00065775 

CEBOLA ROXA - CEBOLA DE PRIMEIRA, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME. SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS 
OU MECÂNICAS, RACHADURAS E CORTES. TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA. KG 

kg 572 R$ 9,67 R$ 5.531,24 

3700-1 

CENOURA SELECIONADA FRESCA - DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA.  

kg 868 R$ 8,93 R$ 7.751,24 

402920-8 CERA LIQUIDA INCOLOR 750 ml un 700 R$ 8,63 R$ 6.041,00 

157658-5 CHA MATE (250 GRAMAS) un 3.940 R$ 11,76 R$ 46.334,40 

260236-9 CHEIRO VERDE - MACO MOLHO1UND 380 R$ 4,45 R$ 1.691,00 

00081886 CHICLETE PCT 500G, SABORES SORTIDOS un 125 R$ 13,40 R$ 1.675,00 

64723-3 CHOCOLATE GRANULADO 150 gr un 170 R$ 8,09 R$ 1.375,30 
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00063177 

CHUCHU SELECIONADO VERDE - DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, 
COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 
QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA.  

kg 422 R$ 4,75 R$ 2.004,50 

26372-9 COCO RALADO 100G un 350 R$ 9,43 R$ 3.300,50 

0000514 COLORAU (500 GRAMAS) un 230 R$ 10,09 R$ 2.320,70 

373205-3 
COPO DESCARTAVEL, POLIPROPILENO (PP), P/AGUA - 
180 ML - PCTE C/ 100 UND 

un 8.230 R$ 7,44 R$ 61.231,20 

310598-9 
COPO DESCARTAVE, POLIPROPILENO (PP) PARA CAFE, 
50ML C/ 100 UND 

PC 100 UN 3.460 R$ 3,99 R$ 13.805,40 

254243-9 CORDA PARA VARAL EM AÇO REVESTIDO (15 METROS) un 94 R$ 16,33 R$ 1.535,02 

168989-4 

COSTELA BOVINA - SERRADA EM CUBOS, CONGELADA, 
NO MAXIMO 10 % DE SEBO E GORDURA, COR ASPECTO, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, SUBDIVIDIDA EM 
EMBALAGEM 1 A 2 KG, EM FILME PVC TRANSPARENTE 
OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS. 

kg 1.081 R$ 33,48 R$ 36.191,88 

154035-1 

COUVE - TIPO FOLHA, FRESCA, COM FOLHAS INTACTAS, 
DE PRIMEIRA, OTIMA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES LIVRE DE RESIDUOS E FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, SEMPARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIOE 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM EM CAIXA DE 
MADEIRA, EM MACOS, FORNECIMENTO POR UNIDADE 
DE PES 

MACO 240 R$ 5,31 R$ 1.274,40 

92786-4 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO SEM PELE A GRANEL 
(KG) - COR AMARELO ROSADA, CONGELADA ATÉ -12º 
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO SANITÁRIA, MANIPULADO EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS. DE ASPECTO FIRME NÃO 
AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, 

kg 893 R$ 11,82 R$ 10.555,26 

4225-0 CRAVO DA INDIA 10 G PC 10 G 170 R$ 4,29 R$ 729,30 

00010861 CREME DE CEBOLA 65 GR un 220 R$ 8,78 R$ 1.931,60 

00035404 CREME DE LEITE 200 G CX 200 G 410 R$ 4,64 R$ 1.902,40 

359097-6 DESENGORDURANTE PARA COZINHA, NEUTRO, 500ML un 560 R$ 14,44 R$ 8.086,40 

300649-2 DESENTUPIDOR PARA PIAS E RALOS 300 GR un 92 R$ 24,22 R$ 2.228,24 

416815-1 

DESINFETANTE 2 LTS - COMPONENTES BASICOS: 
TENSOATIVO CATIONICO, SEQUESTRANTE, 
PRESERVANTE, OPACIFICANTE, CONTROLADOR DE PH, 
AGUA, FRAGANCIA( EULIPTO, FLORAL, LAVANDA) 

un 3.546 R$ 8,63 R$ 30.601,98 

157799-9 

DETERGENTE LIQUIDO 500 ML- COMPONENTES 
BASICOS: TENSOATIVOS ANIONICOS, GLICERINA, 
COADJUVANTE, PRESERVANTES, SEQUESTRANTE, 
ESPESSANTES, CORANTES E VEICULO. COMPONENTE 
ATIVO; LINEAR ALQUILBENZENO SULFANATO DE SODIO, 
TENSOATIVO BIODEGRADAVEL, PH NEUTRO, AÇÃO 
DESENGORDURANTE, DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADO PRA PROTEGER AS MÃOS. (SUGESTAO DE 
MARCAS: IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS YPÊ, 
MINUANO, LIMPOL.) 

un 7.580 R$ 3,83 R$ 29.031,40 

131269-3 DOCE DE LEITE 400G un 300 R$ 8,55 R$ 2.565,00 

6445-9 ERVA DOCE PACOTE 10 G un 225 R$ 2,95 R$ 663,75 

5802-5 ERVILHAS EM CONSERVA 170G un 280 R$ 5,05 R$ 1.414,00 

71614-6 ESCOVA DE ROUPAS PLASTICA 11,6x6,6x4,1 cm un 381 R$ 7,03 R$ 2.678,43 

168558-9 
ESCOVA SANITARIA COM CERDAS CRESPAS E C/ 
SUPORTE 

un 279 R$ 14,86 R$ 4.145,94 
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319084-6 ESPANADOR DE PO DE PENA un 16 R$ 20,75 R$ 332,00 

285617-4 ESPONJA DE ACO PCT C/ 08 UND un 1.359 R$ 2,93 R$ 3.981,87 

253476-2 ESPONJA DUPLA FACE C/ 4 UNIDADES un 1.340 R$ 7,16 R$ 9.594,40 

266475-5 

ESSENCIAS AROMÁTICAS 140 ML ( FRAGANCIAS: 
LAVANDA, FLORAL, EUCALIPTO, TALCO E PINHO) 
COMPOSIÇÃO: ALCOHOL, PARFUM, DENATONIUM 
BENZOATE, CI 42090. 

un 1.614 R$ 15,49 R$ 25.000,86 

22672-6 FACA DESCARTAVEL PCT C/ 50 UNID un 300 R$ 6,21 R$ 1.863,00 

TCEMT0000222 FARINHA DE KIBE 500 G un 250 R$ 9,05 R$ 2.262,50 

163646-4 FARINHA DE MANDIOCA 1KG PC 1 KG 372 R$ 9,42 R$ 3.504,24 

146173-7 

FARINHA DE MILHO - TIPO BIJU,DO GRAO DE MILHO 
TORRADO, NA COR AMARELA, ISENTA DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO 

SACO 1 KG 290 R$ 10,04 R$ 2.911,60 

45920-8 FARINHA DE ROSCA PCT 500G PC 500 G 260 R$ 8,99 R$ 2.337,40 

145032-8 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FOLICO (VITAMINA B9) - PCT 1 KG 

un 810 R$ 5,08 R$ 4.114,80 

153852-7 
FEIJAO BRANCO TIPO 1 - 1KG (MARCAS SUGERIDAS: 
PANELA DE BARRO, MASSOM E CAMIL) 

PC 1 KG 490 R$ 12,50 R$ 6.125,00 

159707-8 
FEIJAO CARIOCA TIPO1 - 1KG (MARCAS SUGERIDAS: 
PANELA DE BARRO, MASSOM E CAMIL) 

PC 1 KG 600 R$ 8,92 R$ 5.352,00 

132404-7 
FERMENTO BIOLOGICO P/ PÃO 10 G (SUGESTÃO DE 
MARCAS: SAF-INSTANT, DR. OETKER, DONA BENTA) 

un 290 R$ 3,39 R$ 983,10 

264882-2 
FERMENTO -EM -PÓ (100 GRAMAS) (SUGESTÃO DE 
MARCAS: PÓ ROYAL, DR. OETKER, DONA BENTA) 

un 230 R$ 6,71 R$ 1.543,30 

4996-4 FIGADO BOVINO kg 293 R$ 15,35 R$ 4.497,55 

363602-0 

FILÉ DE PEIXE / TILÁPIA OU PINTADO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIMPO, SEM ESPINHA, SEM PELE E SEM 
BARIGA, FATIADOS EM BIFES DE 100G EM MÉDIA, 
CONGELADOS A (-18°C), ISENTAS DE ADITIVOS OU 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS 
AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO 
ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU 
AÇÃO DE MICROORGANISMOS. DEVIDAMENTE SELADA, 
COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, DO 
PRODUTO E PROCEDÊNCIA. EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIAS, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
PESO DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF. 

kg 1.920 R$ 61,17 R$ 117.446,40 

363602-0 

FILE DE PEIXE TAMBATINGA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIMPO, SEM ESPINHA, SEM PELE E SEM BARIGA, 
FATIADOS EM BIFES DE 100G EM MEDIA, CONGELADOS 
A (-18°C), ISENTAS DE ADITIVOS OU SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS QUE SEJAM IMPROPRIAS AO CONSUMO E 
QUE ALTEREM SUAS CARACTERISTICAS NATURAIS 
(FISICAS, QUIMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, 
ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE 
MICROORGANISMOS. DEVIDAMENTE SELADA, COM 
ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, DO PRODUTO E 
PROCEDENCIA. EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIAS, INFORMACOES NUTRICIONAIS, 
NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, PESO DO 
PRODUTO, NUMERO DO REGISTRO DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA SIF. 

kg 382 R$ 45,30 R$ 17.304,60 

167601-6 
FLANELA - 100% ALGODAO, MEDINDO 40X60 CM, CORES 
DIVERSAS. 

un 1.707 R$ 8,00 R$ 13.656,00 
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62256-7 FOSFORO MACO C/10 CAIXINHAS PC 10 UN 330 R$ 5,43 R$ 1.791,90 

188880-3 

FRANGO CONGELADO - INTEIRO, CONGELADO, INTEIRA, 
COM ASPECTO SEM PESCOCO,SEM CABECA,SEM 
MIUDOS,COM ASPECTO CORE CHEIRO PROPRIOS., SEM 
MANCHAS, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO_TRANSPARENTE,ATOXICO, PESO 2,0 KG A 2,5 
KG, COM SELO DO SERVICO DE INSPECAO FEDERAL 
EESTADUAL. 

kg 496 R$ 14,11 R$ 6.998,56 

148265-3 FUBA 500GR. PC 500 G 480 R$ 5,90 R$ 2.832,00 

335300-1 GARFO MASTER CAIXA 500 UND un 5 R$ 90,63 R$ 453,15 

132349-0 GELATINA SORTIDAS 25 GR un 610 R$ 2,85 R$ 1.738,50 

00026050 
GELEIA DE FRUTAS- SABORES DIVERSOS -  200 
GRAMAS. 

un 190 R$ 17,74 R$ 3.370,60 

249383-7 GOIABADA - 300G un 365 R$ 6,56 R$ 2.394,40 

274818-5 GUARDANAPO DE PAPEL G 30 X 31 CM C/ 50 UNID. un 1.455 R$ 4,75 R$ 6.911,25 

168503-1 
GUARDANAPO DE PAPEL MEDIO 21X22 CM - PCTE C/50 
UND 

un 1.580 R$ 3,94 R$ 6.225,20 

115794-9 INSETICIDA 300ML, SPRAY un 1.216 R$ 23,63 R$ 28.734,08 

15885-2 

IOGURTE NATURAL INTEGRAL: INGREDIENTES: LEITE 
DE VACA PASTEURIZADO E FERMENTO LÁCTEO. NAO 
CONTEM GLUTEN. EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, RESISTENTE E ATÓXICA, TAMPA LACRADA 
CONTENDO 170 G DO PRODUTO. SELO DO IMA OU SIF. 

un 253 R$ 6,62 R$ 1.674,86 

00026043 IOGURTES SABORES DIVERSOS, 900 GRAMAS. un 311 R$ 20,26 R$ 6.300,86 

56624-1 ISQUEIRO un 287 R$ 7,50 R$ 2.152,50 

3739-7 

KIWI - INTEGRO E FIRME SEM APRESENTAR PARTES 
MOLES OU APODRECIDAS, SELECIONADO DE OTIMA 
QUALIDADE, ISENTO DE SUJIDADES, SUBSTÂNCIAS 
TERROSOS E CORPOS ESTRANHOS, COM GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO DE TAMANHO E DE MATURAÇÃO 
ADEQUADA AO CONSUMO. DEVEM SER 

kg 224 R$ 34,95 R$ 7.828,80 

257748-8 

LARANJA PÊRA FRESCA - DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, 
COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 
QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 
NECESSITA ESTAR ISENTO DE SU 

kg 1.472 R$ 4,65 R$ 6.844,80 

0000573 

LEITE  ZERO LACTOSE INTEGRAL PROCESSADO POR 
UHT (ULTRA HIGHT TEMPERATURE),, APRESENTACAO 
NA FORMA LIQUIDA EMBALAGEM CONTENDO 1.000 ML. 
COM VALIDADE ACIMA DE 90 (NOVENTA) DIAS NA DATA 
DE ENTREGA. NAO SERA ACEITO PRODUTO COM 
CARACTERISTICAS ORGANOLEPTICAS ANORMAIS. O 
PRODUTO DEVERA ATENDER AS LEGISLACOES 
APLICAVEIS VIGENTES. NA EMBALAGEM DEVERA TER 
IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, IMPORTADOR OU 
DISTRIBUIDOR; CARACTERISTICAS DO PRODUTO; 
QUALIDADE; QUANTIDADE; INFORMACOES 
NUTRICIONAIS; DATA DE FABRICACAO; PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO 

un 270 R$ 7,26 R$ 1.960,20 

00035403 

LEITE CONDENSADO EMBALAGEM ORIGINAL DO 
FABRICANTE, IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE PESO LIQUIDO 395 
GRAMAS. 

LT 395 G 530 R$ 9,11 R$ 4.828,30 

357700-7 LEITE DE COCO 200 ML un 740 R$ 10,48 R$ 7.755,20 

157957-6 

LEITE EM PO 1° FASE, 800GR. COMPONENTES BASICOS: 
MALTODEXTRINA, LEITE DE VACA DESNATADO (FONTE 
PROTEICA), OLEINA DE PALMA, OLEO DE PALMISTE, 
OLEO DE CANOLA, OLEO DE MILHO, LECITINA DE SOJA, 
VITAMINAS (VITAMINA C, TAURINA, VITAMINA E, NIACINA, 
PANTOTE 

un 270 R$ 67,70 R$ 18.279,00 
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0002648 

LEITE EM PÓ 2º. FASE - COMPONENTES BASICOS: 
MALTODEXTRINA, LEITE DE VACA DESNATADO (FONTE 
PROTEICA), OLEINA DE PALMA, OLEO DE PALMISTE, 
OLEO DE CANOLA, OLEO DE MILHO, LECITINA DE SOJA, 
VITAMINAS (VITAMINA C, TAURINA, VITAMINA E, NIACINA, 
PANTOTE, 800 GRAMAS. 

LT 800 G 270 R$ 65,12 R$ 17.582,40 

157957-6 LEITE EM PO 400 G un 342 R$ 17,37 R$ 5.940,54 

122516-2 LEITE INTEGRAL CX COM 12 UNIDADES CX 12 UN 762 R$ 77,98 R$ 59.420,76 

5792-4 

LENTILHA - DE PRIMEIRA, NOVA, CONSTITUIDA DE 
GRAOS INTEIROS E SAOS, COM UMIDADE MAXIMA DE 
15% POR PESO, ISENTA DE SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO 
DE 500GRAMAS. 

PC 500 G 115 R$ 12,95 R$ 1.489,25 

00080309 

LIMÃO TAHITI DE PRIMEIRA, FRESCO, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, FORNECENDO BOA QUANTIDADE DE CALDO.
 KG 

kg 288 R$ 6,35 R$ 1.828,80 

304839-0 LIMPA ALUMINIO CX C/ 24 UNID 500ML un 380 R$ 55,73 R$ 21.177,40 

249075-7 LIMPA PEDRA 2L un 534 R$ 24,96 R$ 13.328,64 

285620-4 LIMPA VIDRO 500 ML un 1.489 R$ 16,85 R$ 25.089,65 

309039-6 LIMPADOR MULTI USO CX. C/ 12 x 500 ML FR 500 ML 411 R$ 74,09 R$ 30.450,99 

304839-0 LIMPADOR PARA FORNO 250 GR un 178 R$ 18,92 R$ 3.367,76 

00018982 

LINGUICA - TIPO TOSCANA, CONGELADA, PREPARADA 
COM CARNE SUINA, COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIO. EMBALADA, SELADA EM SACO 
PLASTICO VIRGEM, TRANSPARENTE, ATOXICO, 

kg 596 R$ 23,03 R$ 13.725,88 

6446-7 LOURO CONDIMENTO 10G PACOTE8GR 165 R$ 4,48 R$ 739,20 

160811-8 LUSTRA MOVEIS, 500 ML un 427 R$ 24,54 R$ 10.478,58 

00018106 LUVA PLASTICA PARA COZINHA (COM 100 UN) PC 100 UN 106 R$ 2,68 R$ 284,08 

160186-5 
LUVAS DE VINIL PRÉ- TALCADA TRANSPARENTE CX 
COM 100 UNID "MEDIA" 

CX 100 UN 88 R$ 18,89 R$ 1.662,32 

14124-0 
LUVAS DE VINIL TRANSPARENTE CX COM 100 UNID PRE-
TALCADA TAM."G" 

CX 100 UN 184 R$ 19,90 R$ 3.661,60 

14124-0 
LUVAS DE VINIL TRANSPARENTE CX COM 100 UNID PRE-
TALCADA TAM."P" 

CX 100 UN 52 R$ 20,41 R$ 1.061,32 

176479-9 LUVAS EM LATEX NITRILICA FORRADA 32 CM TAM. "G" PAR 1.151 R$ 13,25 R$ 15.250,75 

186089-5 LUVAS EM LATEX NITRILICA FORRADA 32 CM TAM. "M" PAR 366 R$ 9,59 R$ 3.509,94 

186090-9 LUVAS EM LATEX NITRILICA FORRADA 32 CM TAM. "P" PAR 235 R$ 6,93 R$ 1.628,55 

00034296 

MAÇÃ NACIONAL FRESCA - DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, 
COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO, NÃO DEVENDO ESTAR GOLPEADA 
E DANIFICADA POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÃNICA OU BIOLÓGIC 

kg 1.010 R$ 11,55 R$ 11.665,50 

00087571 MACARRÃO AVE MARIA, MASSA COM OVOS, 500 GR PC 500 G 60 R$ 5,80 R$ 348,00 

174813-0 MACARRAO ESPAGUETE 500 G PC 500 G 460 R$ 6,24 R$ 2.870,40 

23212-2 MACARRAO GRAVATA 500GR PC 500 G 350 R$ 9,62 R$ 3.367,00 

339799-8 MACARRAO PARA SOPA 500G PC 500 G 330 R$ 6,37 R$ 2.102,10 

418770-9 MACARRAO PARAFUSO 500G PC 500 G 500 R$ 5,75 R$ 2.875,00 

43777-8 MACARRAO PENNE 500G PC 500 G 500 R$ 5,08 R$ 2.540,00 

00054078 MAIONESE 500 GR un 325 R$ 14,80 R$ 4.810,00 

15307-9 

MAMAO FORMOSA FRESCO - DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, 
COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 
QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 
NECESSITA ESTAR ISENTO DE S 

kg 535 R$ 7,77 R$ 4.156,95 
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260239-3 

MANDIOCA DESCASCADA E CONGELADA, 
SELECIONADA DE OTIMA QUALIDADE, COMPACTA, 
FIRME, COLORACAO UNIFORME, AROMA, COR, TIPICOS 
DA ESPECIE EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO, NAO SERAO PERMITIDOS DANOS 
QUE LHE ALTEREM A CONFORMACAO E A APARENCIA. 

kg 400 R$ 8,91 R$ 3.564,00 

00056138 

MANGA - DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 
QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 
NECESSITA ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, 

kg 223 R$ 12,10 R$ 2.698,30 

131295-2 
MANTEIGA 500GR MARCAS SUGERIDAS: 
PIRACANJUBA, ITALAC E ITAMBÉ 

un 10 R$ 21,88 R$ 218,80 

243086-0 MARACUJA kg 216 R$ 17,55 R$ 3.790,80 

242364-2 
MARGARINA C/SAL DE 1 KG C/ 60 A 80 % DE LIPIDIOS 
(MARCAS SUGERIDAS: QUALY, DORIANA E DELICIA) 

kg 320 R$ 20,44 R$ 6.540,80 

3566-1 
MARGARINA CREMOSA C/ SAL 500G 60 A 80 % DE 
LIPIDIOS (MARCAS SUGERIDAS: QUALY, DORIANA E 
DELICIA) 

POTE500GR 508 R$ 11,65 R$ 5.918,20 

75946-5 MARIA MOLE SABORES DIVERSOS 50G un 300 R$ 4,62 R$ 1.386,00 

00017124 

MARMITA N° 9, EMBALAGEM TERMICA, ISOPOR, 
DESCARTÁVEL, POTE, RECIPIENTE, ALIMENTOS, 
REFEIÇÃO, COM TAMPA, SEM DIVISORIAS, CX COM 
100UNID 

CX 100 UN 132 R$ 51,03 R$ 6.735,96 

236946-0 

MARMITA N°8, EMBALAGEM TERMICA, ISOPOR, 
DESCARTÁVEL, POTE, RECIPIENTE, ALIMENTOS, 
REFEIÇÃO, COM TAMPA, SEM DIVISORIAS, CX COM 
100UND 

CX 100 UN 95 R$ 48,65 R$ 4.621,75 

3975-6 MASSA PARA LASANHA 500 GR PC 500 G 1.470 R$ 12,29 R$ 18.066,30 

372125-6 MASSA PRONTA PARA BOLO (DIVERSOS SABORES) un 710 R$ 5,69 R$ 4.039,90 

3721-4 

MELANCIA - DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 
QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 
NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, 

kg 2.135 R$ 4,80 R$ 10.248,00 

225172-8 

MELAO - DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 
QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 
NECESSITA ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, 

kg 822 R$ 8,15 R$ 6.699,30 

3984-5 MILHO PARA CANJICA TIPO 1 - 500 G - BRANCA PCT500GRS 1.280 R$ 6,62 R$ 8.473,60 

182421-0 MILHO PARA PIPOCA 400 G un 783 R$ 5,50 R$ 4.306,50 

159799-0 MILHO VERDE - LATA 170 GR LATA170GR 455 R$ 5,43 R$ 2.470,65 

00063886 

MOLHO DE TOMATE - SEM ADICAO DE ACUCAR E 
SAL/SEM CONSERVANTES/SEM GORDURA, 
EMBALAGEM SACHE 320GR,  PRODUTO FEITO DE 
TOMATES FRESCOS SEM PELE E SEM SEMENTES, SEM 
ADICAO DE ACUCAR, SEM ADICAO DE SAL , SEM 
CONSERVANTES, SEM GORDURAS E SEM GLUTEN. 
(MARCAS SUGERIDAS: BONARE, PREDILETA E FUGINI) 

SACHE 625 R$ 3,71 R$ 2.318,75 

00064736 

MORANGO VERMELHO INTEGRO E FIRME, SEM 
APRESENTAR PARTES MOLES OU APODRECIDAS, 
SELECIONADO DE OTIMA QUALIDADE, ISENTO DE 
SUJIDADES E SUBSTANCIAS TERROSO OU CORPOS 
ESTRANHOS COM GRAU DE EVOLUCAO, COMPLETO DE 
TAMANHO E DE MATURACAO ADEQUADA AO CONSUMO. 

kg 407 R$ 49,00 R$ 19.943,00 

256413-0 MOSTARDA 200GR un 240 R$ 10,50 R$ 2.520,00 

153414-9 OLEO DE SOJA 900ML un 3.836 R$ 8,51 R$ 32.644,36 

6444-0 OREGANO 10 G PC 10 G 207 R$ 4,14 R$ 856,98 
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331318-2 OVOS DE GALINHA (BRANCO) COM 30 UNIDADES BJ 30 UN 522 R$ 22,65 R$ 11.823,30 

00011038 OVOS DE GALINHA BANDEJA COM 30 UN (VERMELHOS) BJ 30 UN 343 R$ 25,28 R$ 8.671,04 

140241-2 PA DE LIXO PLASTICA GRANDE COM CABO un 60 R$ 21,41 R$ 1.284,60 

159793-0 PALMITO EM CONSERVA 300 GR un 190 R$ 22,83 R$ 4.337,70 

0009036395 

PANETTONE 400GR - SABOR CHOCOLATE, COM GOTAS 
DE CHOCOLATE AO LEITE, FABRICADO COM MATERIA-
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, FERMENTACAO 
NATURAL, ISENTOS DE MATERIA TERROSA E 
PARASITOS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12-1978 
DA CNNPA - ACONDICIONADO EM CAIXA (MARCAS 
SUGERIDAS: BAUDUCO, CACAU SHOW, SANTA 
EDWIRGENS) 

un 1.000 R$ 34,83 R$ 34.830,00 

272236-4 

PANETTONE 400GR - SABOR DE FRUTAS, FABRICADO 
COM MATERIA-PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FERMENTACAO NATURAL, ISENTOS DE MATERIA 
TERROSA E PARASITOS, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12-1978 DA CNNPA - ACONDICIONADO EM 
CAIXA (MARCAS SUGERIDAS: BAUDUCO, CACAU 
SHOW, SANTA EDWIRGENS) 

un 1.000 R$ 37,67 R$ 37.670,00 

126451-6 PANO DE CHAO BRANCO GRANDE 55CMX75CM un 967 R$ 16,22 R$ 15.684,74 

146050-1 PANO DE CHAO ESFREGAO 80X60 CM un 1.162 R$ 21,27 R$ 24.715,74 

0002020 
PANO MULTIUSO DESCARTAVEL PICOTEADO 50CM, 600 
PANOS 

un 65 R$ 130,18 R$ 8.461,70 

00030777 PAPEL ALUMINIO - TAMANHO 45 CM X 7,5 M un 365 R$ 9,16 R$ 3.343,40 

326524-2 PAPEL FILME COM 300 METROS un 380 R$ 34,14 R$ 12.973,20 

226343-2 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES, GOFRADO, 
PICOTADO, NA COR BRANCA, PRODUZIDO COM FIBRAS 
CELULÓSICAS, NÃO RECICLADO, MACIO, 
ABSORVENTE, SEM PERFUME, COM BOA RESISTÊNCIA 
À UMIDADE E À TRAÇÃO, DESTINADO À HIGIENE 
PESSOAL. ROLO COM 60 METROS DE COMPRIMENTO E 
LARGURA MÍNIMA DE 10 CM. ACONDICIONADO EM 
FARDO CONTENDO 64 ROLOS. O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
E LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
(SUGESTAO DE MARCAS: IGUAL OU SUPERIOR AS 
MARCAS MILI, COTON, NEVE) 

un 907 R$ 119,54 R$ 108.422,78 

230129-6 

PAPEL HIGIÊNICO ESPECIAL FOLHA DUPLA, GOFRADO, 
PICOTADO, NA COR BRANCA, FABRICADO COM 100% 
FIBRAS CELULÓSICAS VIRGENS, MACIO, 
ABSORVENTE, RESISTENTE E SEM PERFUME, 
DESTINADO À HIGIENE PESSOAL. CADA ROLO DEVERÁ 
POSSUIR NO MÍNIMO 30 METROS DE COMPRIMENTO E 
LARGURA MÍNIMA DE 10 CM. ACONDICIONADO EM 
PACOTE CONTENDO 04 UNIDADES. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR BOA QUALIDADE, NÃO 
PODENDO ESFARELAR, DESMANCHAR OU 
APRESENTAR IMPUREZAS DURANTE O USO, DEVENDO 
AINDA ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DA ABNT E LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

(SUGESTAO DE MARCAS: IGUAL OU SUPERIOR AS 
MARCAS MILI, COTON, NEVE) 

PACOTE4RL 1.600 R$ 6,36 R$ 10.176,00 

277993-5 PAPEL TOALHA EMBALAGEM COM 2 ROLOS un 1.090 R$ 7,51 R$ 8.185,90 

00075926 
PAPEL TOALHA INTERFOLHADO -  MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 20X21 CM, COM 1000 FOLHAS. 

PCT1000FLH 1.150 R$ 24,70 R$ 28.405,00 

17823-3 PEDRA SANITARIA C/ 01 UND E 01 SUPORTE un 2.370 R$ 3,31 R$ 7.844,70 

102193-1 

PEITO DE FRANGO COMUM A GRANEL (KG) - COR 
AMARELO ROSADA, CONGELADA ATÉ -12º 
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPECAO SANITÁRIA, MANIPULADO EM CONDICOES 
HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS. DE ASPECTO FIRME NÃO 
AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, COR UNIFORME 

kg 910 R$ 18,04 R$ 16.416,40 
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154034-3 

PEPINO COMUM - EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVACAO; COM CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, TEXTURA, APARÊNCIA, 
SABOR) PRESERVADAS, SEM DANOS QUÍMICOS, 
FÍSICOS E BIOLÓGICOS. APRESENTANDO GRAU DE 
MÁXIMO DE TAMANHO. TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO 

kg 360 R$ 8,82 R$ 3.175,20 

3684-6 PERA (FRUTA) kg 418 R$ 23,82 R$ 9.956,76 

6447-5 PIMENTA DO REINO 10 GR PACOTE 197 R$ 5,07 R$ 998,79 

00073771 
PIRULITO GRANDE COLORIDO - TIPO: PSICODELICO, 
SABORES SORTIDOS, COM 30 UNIDADES. 

un 250 R$ 33,32 R$ 8.330,00 

152578-6 PIRULITO PCTE C/ 50 UND un 250 R$ 22,12 R$ 5.530,00 

61932-9 POLVILHO AZEDO 500 GR PC 500 G 205 R$ 10,42 R$ 2.136,10 

61931-0 POLVILHO DOCE 500 G PC 500 G 205 R$ 8,79 R$ 1.801,95 

00068419 
PRATO DESCARTAVEL, COM 15 CM DE DIAMETRO, PACT 
C/ 10 UNIDADES, CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

un 500 R$ 1,85 R$ 925,00 

46746-4 PRENDEDOR DE ROUPA (MADEIRA) PCT C/ 12 UND un 245 R$ 3,72 R$ 911,40 

314691-0 
PREPARO CONCENTRADO LIQUIDO PARA SUCO DE 
FRUTAS - 500 ML 

FR 500 ML 375 R$ 8,60 R$ 3.225,00 

160671-9 

REFRIGERANTE 2 LT, CONT. AGUA GASEIFICADA, 
ACUCAR, SUCO DE LARANJA 10% AROMA SINTETICO 
ARTIFICIAL, ACIDULANTE INS330, CONSERVADO INS211, 
ESTABILIZANTE, COM PRAZO DE VALIDADE 

un 970 R$ 10,74 R$ 10.417,80 

160671-9 

REFRIGERANTE 2 LTS, CONTENDO AGUA GASEIFICADA, 
EXTRATO DE COLA, CAFEINA, CORANTE CARAMELO IV, 
ACIDULANTE INS338 E AROMA NATURAL E PRAZO DE 
VALIDADE. 

un 1.125 R$ 12,46 R$ 14.017,50 

241904-1 
REFRIGERANTE 2 LTS, CONTENDO AGUA GASEIFICADA, 
SABOR GUARANA 

un 1.355 R$ 9,34 R$ 12.655,70 

0006373 REMOVEDOR DE SUJEIRA, LIMPEZA PESADA,  2 LITROS. un 764 R$ 28,89 R$ 22.071,96 

15286-2 

REPOLHO ROXO - LIMPO DE TAMANHO MEDIO, FRESCO, 
DE OTIMA QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, 
COLORACAO UNIFORME, AROMA, COR, TIPICOS DA 
ESPECIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 
QUE LHE ALTEREM A CONFORMACAO E A APARENCIA. 
NEC 

kg 135 R$ 8,96 R$ 1.209,60 

15286-2 

REPOLHO VERDE - LIMPO DE TAMANHO MEDIO, 
FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NAO SERAO PERMITIDOS DANOS 
QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARENCIA. 
NE 

kg 366 R$ 8,27 R$ 3.026,82 

125989-0 REQUEIJAO COPO 250GR (SEM AMIDO DE MILHO) VIDR250GR 470 R$ 15,49 R$ 7.280,30 

129903-4 
RODO DE ALUMINIO C/ BORRACHA DUPLO C/ CABO 40 
CM 

un 166 R$ 59,90 R$ 9.943,40 

431463-8 
RODO DE ALUMINIO C/ BORRACHA DUPLO C/ CABO 60 
CM 

un 251 R$ 74,12 R$ 18.604,12 

179246-6 
RODO DE ALUMINIO P/ LIMPEZA CABO 1,50 X CORPO 80 
CM 

un 170 R$ 57,36 R$ 9.751,20 

321038-3 
RODO DE ESPUMA DE POLIURETANO E FIBRA 
SINTETICA DIMENSOES APROX. 26CM 

un 480 R$ 20,94 R$ 10.051,20 

166535-9 RODO DE PLASTICO 40 CM BORRACHA DUPLA C/ CABO un 241 R$ 21,73 R$ 5.236,93 

132634-1 RODO DE PLASTICO 60 CM BORRACHA DUPLA C/ CABO un 507 R$ 25,94 R$ 13.151,58 

153976-0 
SABAO EM BARRA GLICERINADO NEUTRO 1KG PACOTE 
C/ 5 UNID X 200 GR (SUGESTAO DE MARCAS: IGUAL OU 
SUPERIOR: MINUANO E YPÊ) 

PACOTE5UN
D 

453 R$ 9,70 R$ 4.394,10 
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148458-3 

SABAO EM PO 800GR, COMPOSICAO BASICA: ALQUIL 
BENZENO SULFONATO DE SODIO, LINEAR, BENTONITA 
SODICA, CARBONATO DE SODIO, TRIPOLIFOSFATO DE 
SODIO, SULFATO DE SODIO, SILICATO DE SÓDIO, 4,4 BIS 
(2 SULFOESTERIL BIFENIL DISSÓDICO), PIGMENTO AZUL 
15, ENZIMAS, (SUGESTAO DE MARCAS: IGUAL OU 
SUPERIOR: TIXAN, BRILHANTE, MINUANO) 

un 5.370 R$ 14,16 R$ 76.039,20 

00065428 
SABAO EM PÓ COM 400 GRAMAS. (SUGESTAO DE 
MARCAS: IGUAL OU SUPERIOR:TIXAN, BRILHANTE, 
MINUANO) 

un 1.420 R$ 8,08 R$ 11.473,60 

433674-7 SABONETE LIQUIDO 500ML un 1.448 R$ 13,69 R$ 19.823,12 

355425-2 
SACO DE LIXO 200 LITROS REFORÇADO PRETO PCTE C/ 
100 UNID. 

PC 100 UN 530 R$ 79,93 R$ 42.362,90 

163382-1 SACO DE LIXO 30LT C/ 50 UND PC 50 UN 4.620 R$ 14,52 R$ 67.082,40 

163383-0 SACO DE LIXO 5O LITROS PACOTE C/ 50 UND  un 4.520 R$ 23,96 R$ 108.299,20 

129264-1 SACO DE LIXO DE 100 LT - PACOTE COM 50 UNIDADES  un 5.410 R$ 25,03 R$ 135.412,30 

130548-4 SACO DE LIXO DE 15 L, PCT C/ 100UNID PC 100 UN 290 R$ 12,12 R$ 3.514,80 

00059288 
SACO PLASTICO DE POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE, 40X60CM. 

kg 72 R$ 44,93 R$ 3.234,96 

84786-0 SAL GROSSO PCT 1KG PC 1 KG 111 R$ 6,57 R$ 729,27 

182038-9 
SAL REFINADO IODADO, COM NO MINIMO 96,95 % DE 
CLORETO DE SODIO E SAISDE IODO 
ACONDICIONADOEM SACO DE POLIETILENO COM 01 KG. 

PC 1 KG 268 R$ 4,38 R$ 1.173,84 

5762-2 

SALSA EM MAÇO - DEVE APRESENTAR AS 
CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM FORMADAS, 
LIMPAS, COM COLORAÇÕES PRÓPRIAS, LIVRES DE 
DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 
DOENÇAS E ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. 

MACO 34 R$ 5,20 R$ 176,80 

16460-7 SALSICHA TIPO HOT DOG kg 1.150 R$ 15,24 R$ 17.526,00 

149491-0 SAPONACEO CREMOSO 300 ML un 541 R$ 9,63 R$ 5.209,83 

222806-8 SARDINHA 125 GR un 430 R$ 9,09 R$ 3.908,70 

86480-3 SODA CAUSTICA 1K un 178 R$ 23,55 R$ 4.191,90 

00080857 
SOJA EM GRÃOS  LEGUMINOSA EM GRÃO, 500GR
 PACOTE 500G 

un 900 R$ 6,21 R$ 5.589,00 

TCEMT0000225 SOJA TEXTURIZADA PC 1 KG 716 R$ 21,32 R$ 15.265,12 

00028138 SUCO - DIVERSOS SABORES CX DE 01 LITRO  FR 1 L 516 R$ 11,02 R$ 5.686,32 

TCEMT0000114 
SUCO EM PO: RENDIMENTO DE 4,5 LITROS -  SABORES 

VARIADOS 
un 530 R$ 12,37 R$ 6.556,10 

3711-7 

TANGERINA - PONKAN, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA 

kg 716 R$ 12,74 R$ 9.121,84 

187988-0 TEMPERO COMPL. S/PIMENTA 1KG un 163 R$ 12,34 R$ 2.011,42 

159795-7 

TEMPERO P/ CARNES CONTENDO: SAL, COLORIFICO, 
ALHO, CEBOLA, OREGANO, LOURO, SALSA, 
CONDIMENTOS PREPARADOS DE ALHO E CEBOLA, 
REALCADORES DE SABOR GLUTAMATO MONOSSODICO 
E INOSINATO DISSODICO. SEM GLUTEN. 

un 155 R$ 7,09 R$ 1.098,95 

159796-5 

TEMPERO P/ PEIXE, SAL, ALHO, CEBOLA, OREGANO, 
SALSA, LOURO, PREPARADO DE ALHO, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, CONDIMENTO PREPARADO 
DE CEBOLA, REALCADORES DE SABOR GLUTAMATO 
MONOSSODICO E INOSINATO DISSODICO E 
ANTIUMECTANTE FOSFATO TRICALCIO. 60G 

un 135 R$ 7,62 R$ 1.028,70 
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159796-5 

TEMPERO P/FRANGO COM SAL, COENTRO, 
COLORIFICO, PAPRICA, CEBOLA, COMINHO, 
CONDIMENTO PREPARADO DE CEBOLA, REALCADORES 
DE SABOR GLUTAMATO MONOSSODICO E INOSINATO 
DISSODICO. CONTEM GLUTEN. 60G 

un 155 R$ 7,04 R$ 1.091,20 

187988-0 

TEMPERO P/SALADA,MALTODEXTRINA, MOSTARDA, 
ACUCAR, CEBOLA, SALSA, ALHO, CURCUMA, OREGANO, 
MANJERICAO, AIPO, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, CONDIMENTO PREPARADO DE ALHO E 
DE CEBOLA, REALCADORES DE SABOR GLUTAMATO 
MONOSSODICO E INOSINATO DISSODICO 60G 

un 115 R$ 7,04 R$ 809,60 

407881-0 TIRA LIMO 500ML un 120 R$ 8,90 R$ 1.068,00 

121190-0 

TOMATE DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MEDIO, GRAU 
MEDIO DE AMADURECIMENTO, SEM RUPTURAS, 
INTEGRO EM TODAS AS PARTES, ISENTO DE INSETOS, 
UMIDADE, SUJIDADES, SUBSTÂNCIAS TERROSAS OU 
CORPOS ESTRANHOS. TRANSPORTADOS DE FORMA 
ADEQUADA. 

kg 1.200 R$ 11,91 R$ 14.292,00 

410127-8 
TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA PACOTE COM 100 
UNIDADES 

un 300 R$ 12,95 R$ 3.885,00 

43854-5 UVA PASSA PCT200GR 760 R$ 13,30 R$ 10.108,00 

92185-8 

UVA RUBI - APRESENTANDO TAMANHO, COR E 
FORMAÇÃO UNIFORMES, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
DEVEM SER ACONDICIONADAS E ENTREGUES EM 
CAIXAS APROPRIADAS. 

kg 839 R$ 23,90 R$ 20.052,10 

3699-4 VAGEM kg 360 R$ 31,82 R$ 11.455,20 

295602-0 
VASSOURA BOLA DE CERDAS DE PELO C/ CABO (PARA 
LIMPEZA DE PISOS, PAREDES, TETOS, FORROS, 
VENTILADORES ETC..) 

un 190 R$ 45,19 R$ 8.586,10 

163388-0 
VASSOURA COM CERDAS MACIAS DE NYLON 37 CM 
COM CABO120 CM 

un 698 R$ 19,00 R$ 13.262,00 

190821-9 VASSOURA DE PALHA C/ CABO un 450 R$ 42,00 R$ 18.900,00 

129908-5 
VASSOURA DE PELO SINTETICO C/ CAPA PLASTICA 30 
CM 

un 237 R$ 23,60 R$ 5.593,20 

150368-5 
VASSOURA ESCOVA ANGULAR DE PLASTICO PARA 
LIMPEZA DE TETO 

un 224 R$ 30,78 R$ 6.894,72 

141340-6 
VASSOURA ESCOVAO PEGAFORTE CERDAS PLASTICAS 
25 X 8,6 X 4,2 CM C/ CABO (PARA PISOS RUSTICOS, 
ACIMENTADOS, CARPETES..) 

un 174 R$ 23,14 R$ 4.026,36 

00055844 VINAGRE PARA LIMPEZA, 2LT un 360 R$ 13,44 R$ 4.838,40 

339796-3 VINAGRE TINTO 750 ml un 240 R$ 10,70 R$ 2.568,00 

 

Observação: As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o qual 

não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar quantidades menores, 

sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear qualquer custo. 

 

1.2. DAS MARCAS DE REFERÊNCIA E PADRÃO DE QUALIDADE 

1.2.1 As marcas eventualmente indicadas nas especificações dos itens constantes no Termo de Referência 

possuem caráter exclusivamente referencial, objetivando estabelecer padrão mínimo de qualidade, 

desempenho, rendimento, durabilidade e eficiência necessários ao atendimento das demandas da Administração 

Pública Municipal. 

1.2.2. A indicação das marcas de referência foi estabelecida com fundamento em critérios técnicos e 

administrativos, considerando especialmente: 

I – a experiência obtida em contratações anteriores realizadas pela Administração Pública Municipal; 
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II – a análise do desempenho e da qualidade dos produtos anteriormente utilizados pelas Secretarias 

Municipais; 

III – a necessidade de padronização mínima dos materiais, visando maior eficiência operacional e 

redução de desperdícios; 

IV – a busca pela economicidade, eficiência e melhor relação custo-benefício durante a execução 

contratual. 

1.2.3. As marcas utilizadas como referência apresentaram desempenho satisfatório quanto aos 

seguintes aspectos: 

I – eficiência na utilização e aplicação dos produtos; 

II – rendimento adequado por consumo; 

III – durabilidade e resistência; 

IV – controle de qualidade e regularidade de fabricação; 

V – aceitação pelos setores usuários da Administração; 

VI – redução de desperdícios e melhor aproveitamento dos materiais. 

 

1.2.4. A indicação de marcas não possui finalidade de direcionamento, preferência indevida ou 

restrição à competitividade do certame, sendo permitida a apresentação de produtos equivalentes, 

similares ou de qualidade superior, desde que atendam integralmente às especificações técnicas e 

aos padrões mínimos de qualidade exigidos neste Edital e seus anexos. 

1.2.5. Os produtos ofertados deverão possuir características técnicas compatíveis ou superiores às 

marcas indicadas como referência, especialmente quanto à composição, desempenho, rendimento, 

eficiência, durabilidade e qualidade. 

1.2.6. A Administração poderá solicitar, durante a fase de julgamento ou execução contratual, 

documentos técnicos, catálogos, fichas técnicas, amostras ou outros elementos que comprovem a 

equivalência ou superioridade do produto ofertado em relação às marcas de referência indicadas. 

1.2.7. A utilização de marcas de referência encontra respaldo no art. 41, inciso I, alínea “d”, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, quando necessária para melhor caracterização do objeto e definição do 

padrão de qualidade pretendido pela Administração Pública. 

2. JUSTIFICATIVA  

A aquisição do objeto em tela atenderá às necessidades da Prefeitura e Secretarias Municipais;  

 Justifica-se a aquisição dos itens dispostos neste Termo para atender a Prefeitura Municipal e suas 

secretarias acopladas, que necessitam de gêneros alimentícios para o consumo diário, durante o 

expediente de trabalho, tendo em vista que, as atividades laborais são desenvolvidas em tempo 

integral. Neste sentido, a administração e demais secretarias deve prover condições mínimas de 

conforto e bem estar aos servidores e municipes. 
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1 Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 6º, XIII, da Lei nº 

14.133/2021, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais no Mercado. 

4. DOS PRAZOS, EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os produtos perecíveis congelados e/ou resfriados, deverão ser transportados em carro 

refrigerado ou caixas de isopor; 

4.2. Não há limite mínimo ou máximo para o quantitativo dos Pedidos, os mesmos serão de acordo 

com a necessidade de cada Secretaria; 

4.3. Todas as carnes deverão ser embaladas em embalagem de polietileno atóxica, resistente.  

4.3.1.Independentemente da quantidade solicitada, as embalagens não poderão exceder a 2kg do 

produto solicitado.  

4.4.Para os produtos industrializados, o prazo de validade no momento da entrega pela contratada, 

deverá ser de no mínimo, 50% de sua validade, contados da data de fabricação. Os casos 

excepcionais serão analisados após aviso prévio:  

4.5. Todos os produtos de origem animal deverão possuir a comprovação da inspeção SIF/DIPOA. 

4.6. Não serão aceitas carnes esverdeadas, mal cheirosa, rançosa.  

4.7. Não serão aceitas no momento da entrega carnes descongeladas. As mesmas deverão ser 

entregues resfriadas ou congeladas, conforme este Termo de Referência.  

4.8. O prazo de entrega dos produtos será de até 05(cinco) dias úteis, após o recebimento da 

Autorização de fornecimento na sede da secretaria solicitante. 

4.9. Os produtos adquiridos por meio deste Pregão deverão ser entregues nos endereços indicados 

abaixo, sendo que a Secretaria solicitante, poderá indicar novo local para entrega na emissão da 

ordem de Fornecimento, desde que esteja no perímetro urbano do município de Nobres – MT, 

durante o expediente, ou seja, de 07h às 11h e das 13h às 17h, quando serão examinados por 

servidor responsável pelo seu recebimento. 

Gab. Prefeito • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

Sec. De Administração • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

Sec. De Finanças • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

Sec. De Tributos • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

Sec. De Infraestrutura • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 
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Subprefeitura • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

Procuradoria • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

 
 
Sec. De Educação 
 
 
 
 
 
Sec. De Educação 

• Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

• Centro de Educação Básica Municipal Maria Honorata de 
Campos - Rua Niva Matos de Oliveira, s/n, bairro Santa Clara  
–  CEP: 78.470-000 

• Creche Municipal Alda Pacheco Serra - Rua A, s/n, bairro 
Jardim Carolina – CEP: 78.470-000 

• Creche Municipal Regina Joana Ecker - Rua A, s/n, bairro 
Ponte de Ferro – CEP: 78.470-000 

• Escola Municipal Dalci Cândida de Souza - Rua E, Quadra 
10, s/n, bairro Jardim Petrópolis  –  CEP: 78.470-000 

 
 
 
 
Sec. De Saúde  

• Almoxarifado Saúde – Praça Josino Serra, Bairro Centro 

• ESF Centro – Av. JK, s/n  , Centro, Nobres 

• ESF Jardim Glória – Avenida Getúlio Vargas, s/n, Jardim 
Glória, Nobres 

• PSF São José – Rua Tancredo Neves, s/n, São José, Nobres 

• PSF Jardim Petrópolis – Avenida Marzagão, s/n , Jardim 
Petrópolis 

• UBS Roda D’Água – Vila Roda D’Água, s/n°, Distrito 
Coqueiral, Nobres 

• Posto de Saúde Fazenda Bom Jardim – Fazenda Bom 
Jardim, s/n°, Distrito Bom Jardim, Nobres 

Sec. Esporte e Lazer • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary 

Sec. De Assistência 
Social 

• Centro De Cidadania – Rua Miranda, s/n, Bairro Ponte de 
Ferro, ao lado Capela Mortuária. 

Sec. De Agricultura • Av. Marechal Rondon, n° 228, Bairro São José, esquina 
com Rua Niva Matos de Oliveira 

Sec. De Turismo • Av. Marechal Rondon, n° 228, Bairro São José, esquina 
com Rua Niva Matos de Oliveira 

 
4.10 No momento da entrega e verificação dos produtos pelo servidor responsável ou dentro de 

um prazo de 02 (dois) dias, caso seja identificado quaisquer vícios nos produtos, solicitado pela 

Secretaria solicitante, caberá a fornecedora realizar a troca dos mesmos em até 24 (vinte e quatro) 

horas, após o apontamento dos vícios, incorrendo em atraso passado o prazo previsto acima, sendo 

responsável por todos os custos de eventuais fretes que vier a ocorrer 

4.11*A entrega de Produtos vencidos ou mesmo com prazo inferior ao mencionado anteriormente, 

acarretara no cancelamento do registro realizado com a fornecedora, respeitando o Contraditório 

e Ampla Defesa. 
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4.12 O recebimento dos Produtos será feito em 02 (duas) etapas por funcionário designado pela 

Secretaria Solicitante, conforme a seguir: 

4.12.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do Produto com a 

especificação. No local da entrega, o servidor designado fará o recebimento dos materiais, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, fazendo constar no 

canhoto e no verso da nota a data da entrega do produto e, se for o caso, as irregularidades 

observadas. 

4.12.2 Definitivamente, até o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, 

por servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as 

qualificações do produto entregue, de conformidade com o exigido neste EDITAL e com o 

constante na proposta de preços da LICITANTE CONTRATADA 

4.13 Se constatada irregularidades no produto entregue, a CONTRATANTE, através de seu 

Departamento de Compras, poderá: 

4.13.1 Se disser respeito à sua especificação, rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

4.14 Na hipótese de substituição, a LICITANTE CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Departamento de Compras, no prazo por ele estipulado, contado de sua 

notificação, mantido o preço inicialmente proposto 

4.15 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar a sua complementação, 

ou rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Não há limite mínimo ou máximo para o quantitativo dos Pedidos, os mesmos serão de acordo 

com a necessidade da Secretaria Municipal de Diversas Secretarias 

5 DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE 

5.1 A CONTRATANTE é obrigada a proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA 

executar o serviço objeto do presente termo de referência, permitindo o acesso dos Profissionais 

da CONTRATADA às suas dependências. Esses Profissionais ficarão sujeitos a todas as normas 

internas da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àqueles referentes à 

identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências. 

5.2 A CONTRATANTE compromete-se a: 

5.2.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

5.2.2 Comunicar a Contratada, de imediato, qualquer irregularidade verificada na aquisição dos 

serviços. 
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5.2.3 Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento e fiscalizar, 

rigorosamente, os serviços prestados e cumprimento do objeto do Contrato. 

5.2.4 Designar o fiscal e suplente de fiscal do Contrato, por meio de Portaria, ao qual ficará 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto contratado. 

5.2.5 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das execuções 

contratuais. 

5.2.6 Efetuar os pagamentos dentro do prazo estipulado e condições estabelecidas no contrato. 

5.2.7 Aplicar as penalidades previstas no edital e instrumento contratual, na hipótese de a 

Contratada não cumprir as cláusulas contratuais, mantidas as situações normais de disponibilidade 

e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à 

Contratante. 

5.2.8 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da 

Contratada. 

5.2.9 Efetuar a análise e consignar o “atesto” nas faturas/notas fiscais emitidas pela Contratada, 

efetivando o respectivo pagamento. 

5.2.10 Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de serviço em desacordo com o Contrato. 

5.2.11 Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza do fornecimento que 

tenham a executar; 

5.2.12 Certificar que a entrega do objeto está sendo com a qualidade técnica, realizar a cobrança 

quando não realizado adequadamente; 

5.2.13 Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento; 

5.2.14 A entrega em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja 

possível será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis; 

5.2.15 A fiscalização pela Contratante, não exonera nem diminui a completa responsabilidade da 

futura FORNECEDORA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de qualificação e habilitação 

exigidas, obedecendo às disposições legais e regulamentos pertinentes. 

6.2 Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da 

contratação, bem como manter todas as condições estabelecidas neste instrumento. 
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6.3 Fornecer os produtos sempre em rigorosa observância aos termos da Contratação e da 

proposta a que se vinculam, bem como as cláusulas contratuais. 

6.4 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do 

serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam 

prontamente a atender. 

6.5 Substituir, às suas expensas e responsabilidade, o serviço que não estiver de acordo com as 

especificações, sem ônus para a Contratante no todo ou em parte. 

6.6 Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei n.º 14.133/21 e suas alterações. 

6.7 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

transporte e demais custos resultantes da execução do contrato. 

6.8 Responder por danos causados diretamente à Autarquia ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato;  

6.9 Aceitar, nas mesmas condições acordadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, observando-se, em qualquer caso, o disposto na Lei de Licitações. 

6.10 O fornecimento não poderá ser interrompido pela Contratada, em virtude da sua 

continuidade, salvo se contrariar preceitos legais. 

6.11 A empresa deverá disponibilizar atendimento, através de linha telefônica fixa e de telefonia 

móvel (celular) dentro do município de Nobres, bem como um preposto para atender por e-mail 

ou nas dependências da Contratada ou da Contratante, caso ocorra possíveis alterações e 

solicitações de informações imediata.  

6.12 Não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de 

rescisão contratual 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1 Não será admitido a subcontratação. 

8. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

8.1 O Município de Nobres/MT, informa os seguintes responsáveis para a Gestão e Fiscalização 

da Ata de Registro de Preços e contrato celebrado com a respectiva Pasta 

8.2 Fiscais da Ata de Registro de Preços serão todos nomeados por portarias de cada secretaria 

solicitante. 

8.2.1 Caberá ao gestor do contrato as seguintes atribuições: 
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a) Realizar conferências das notas fiscais atestadas pelo Fiscal do contrato, e posteriormente 

efetuar o pagamento, 

b) Atentar aos valores a serem pagos, tomando cuidado para que os pagamentos não 

ultrapassem o valor do contrato, 

c) Acompanhar e analisar os relatórios que por ventura venham a ser emitidos pelo Fiscal do 

contrato. Havendo qualquer apontamento que acuse atraso ou descumprimento da 

aquisição/serviço, o gestor deverá notificar a contratada solicitando justificativa e o cumprimento 

no prazo estabelecido pela Secretaria demandante, 

8.3 Caberá ao fiscal do contrato as seguintes atribuições:  

a) Orientar: estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do contrato; 

b) Fiscalizar: verificar o material utilizado e a forma de execução do objeto do contrato, 

confirmando o cumprimento das obrigações; 

c) Interditar: paralisar a execução do contrato por estar em desacordo com o pactuado; 

d) Intervir: assumir a execução do contrato; 

e) Informar: a Administração o cometimento de falhas e irregularidades detectadas pela 

Contratada que implique comprometimento da aquisição e/ou aplicação de penalidades previstas; 

e noticiar os casos de afastamento em virtude de férias, licenças ou outros motivos, para que o 

substituto (suplente) possa assumir a gestão do contrato, evitando prejuízos, interrupções e 

suspensão das atividades de fiscalização. 

f) Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas; 

g) Solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, decisões 

e providências que ultrapassarem a sua competência; 

h) Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, 

probo e cortês; 

i) Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 

arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

j) Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao 

Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas 

ou defeitos observados; 

k) Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 

reposição, destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade e 

qualidade; 
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l) Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, adotando todas 

as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

m) Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabíveis 

medidas que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços; 

n) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 

atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades. 

o) Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 

reposição, destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade e 

qualidade; 

p) Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, adotando todas 

as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

q) Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabíveis 

medidas que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços; 

r) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 

atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades. 

8.3.1 Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na legislação vigente, Lei Nº 14.133/21, conferir e 

atestar a Nota Fiscal emitida pela empresa contratada, encaminhando-a diretamente a Secretaria 

Municipal de Finanças, a fim de providenciar a Nota de Liquidação. 

9. PAGAMENTO  

9.1. A Prefeitura de Nobres efetuará o pagamento do objeto desta licitação no prazo de até 30 (dez) 

dias uteis após a data de apresentação das respectivas notas fiscais ou Fatura, devidamente 

atestadas pelos servidores responsáveis pelo recebimento dos serviços, podendo ocorrer da 

seguinte forma: 

9.1.1. Até 10 dias corridos para liquidação da nota, e: 

9.1.2. Até 20 dias corridos para pagamento da nota após liquidação. 

9.1.3. Na Nota Fiscal deverá constar Prefeitura Municipal de Nobres/MT, endereço, ref. Processo 

nº 048/2026, número da Ata de Registro de Preços e do(s) empenho(s). 

9.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 

isso gere direito a qualquer compensação; 

9.3 Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir alguns 

procedimentos:  
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9.3.1 Fazer acompanhar da Nota Fiscal/Fatura, obrigatoriamente, todas as certidões de 

regularidade fiscal, já citadas anteriormente, devidamente vigentes:  

9.3.2 A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, 

exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação necessária, dentro do prazo legal; o 

recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido. Independentemente das 

penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a situação.  

9.4 As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão por conta das 

seguintes dotações previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2026. 

9.5 Do Custo Estimado: 

9.5.1 O valor global estimado para contratação importa em R$ 3.190.722,64 (três milhões, cento e 

noventa mil setecentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos), no período de vigência de 

12 (doze) meses. 

10. DO REAJUSTE 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

10.2. Após o intervalo de um ano, os preços iniciais serão reajustados por meio da aplicação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE. 

10.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do contratado, acompanhada de memorial 

do cálculo. 

10.4. As alterações de preços em ata decorrentes de SRP obedecerão às seguintes regras: 

I - O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 

II - O Órgão ou Entidade Gerenciadora poderá conceder aumento do preço registrado na ata, 

mediante pedido fundamentado do Detentor da ARP, devidamente instruído com os documentos 

necessários à comprovação dos fatos alegados, devendo obedecer ao que se segue: 

a) manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação entre o preço 

ofertado pelo licitante e o preço vigente no mercado à época do registro; 

b) considerar o valor solicitado pelo Detentor como o máximo a ser concedido para a alteração; 

c) poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo Detentor. 

10.5. A exceção à regra prevista na alínea “a” do subitem 10.2, deverá ser devidamente justificada 

no processo administrativo. 

10.6. O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga o Detentor do 
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compromisso assumido nem o exime de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 

10.7. O Detentor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de mercado se 

tornem superior ao registrado. 

10.8.O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora em 

decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do 

lote e item registrado. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou proceder à revogação 

do item, ou do grupo/lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para 

obter a contratação mais vantajosa. 

10.10. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de 

documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, para análise em 

aproximadamente 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação completa 

pelo Detentor.  

10.11. Os pedidos para revisão de preço deverão ser digitalizados para o setor de licitação e 

contratos, pelo e-mail licitacao@nobres.mt.gov.br, a ser solicitado após fase contratual.  

10.12. Os pedidos de revisão de preço, enquanto não deferidos total ou parcialmente, não isentam 

o Detentor a dar continuidade às entregas/realizações dos serviços nas condições vigentes. 

10.13. A alteração de preços somente terá validade a partir da publicação no Diário Oficial do 

Município, produzindo todos os efeitos legais, não se exigindo nenhum outro instrumento jurídico 

formal para a sua efetivação.  

10.14. As alterações citadas no subitem anterior, valerão somente para as futuras contratações e 

não para as contratações já realizadas. 

10.15. A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos 

decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as disposições 

legais incidentes sobre os contratos. 

10.16. Será pago o preço vigente na data em que as Notas de Empenho ou outros instrumentos 

equivalentes forem entregues ao Detentor, independentemente da data de entrega do(s) 

produto(s)/serviços na unidade requisitante, ou de qualquer revisão de preços deferida nesse 

intervalo de tempo. 

11. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU DO CONTRATO: 
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11.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual periodo, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21.   

11.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação o estabelecido no art. 105 da lei n. 

14.133/2021, e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

11.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

11.4. O instrumento contratual de que trata o item 9.2 deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços.  

11.5 A existência dos preços registrados não obriga a Administração e outros Órgãos/Entidades a 

firmarem contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 

aquisição/prestação de serviço(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor 

do registro à preferência de entrega/execução do(s) produto/serviço(s), em igualdade de condições. 

11.6 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 

necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 

estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o seguinte. 

11.7 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(es) serão divulgados 

no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Nobres, por meio do endereço: 

www.nobres.mt.gov.br,; 

11.8 Quando das contratações decorrentes do registro de preços respeitar-se-á a ordem de 

classificação das empresas constantes da Ata; 

11.9 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade do fornecimento 

do objeto, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à 

indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados; 

11.10 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro 

colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade 

ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em 

valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 

11.11 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

municipal ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
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11.12 Os órgãos e entidades que não participaram do PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE 

PREÇOS, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 

formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão, com descrição e especificações dos produtos e quantitativos do ITEM que 

tenha interesse, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a ser 

praticado; 

11.13 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que o 

fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com 

o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

11.14 Os fornecimentos adicionais a que se refere os itens anteriores não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes; 

11.13 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem; 

11.14 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

11.15 Ao órgão não participante compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

11.16 O órgão que efetivar o fornecimento será responsável pelos atos relativos ao cumprimento, 

pelo fornecedor, das condições pactuadas, aí incluída a aplicação de eventuais penalidades. 

11.17 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 

licitatório, descrever no seu pedido: 

11.18 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas unidades 

de medida usualmente adotadas; 

11.19  estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro; 

11.20  preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 
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11.21  quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM; 

11.22 O prazo de validade de registro de preço; 

11.23 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, dotação 

orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, características 

dos produtos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, 

disciplina e controles a serem adotados por parte do fornecedor. 

11.24.Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens. 

11.25 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para 

assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, 

terão efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

11.26 A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou ordem de fornecimento, conforme disposto no art. 62 da Lei 14.133/2021. 

11.27 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer acréscimos ou supressões em seus quantitativos, 

desde que enquadrados no que tratao art. 124 e seus incisos da Lei nº 14.133/2021. 

11.28 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores; 

11.29 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado o órgão gerenciador deve: 

11.35  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

11.36  Frustrada a negociação, o fornecedor, será liberado do compromisso assumido; 

11.37 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

11.33 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

11.34 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e, se a comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento; 

11.38  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 
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11.36 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

11.37 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média 

daqueles apurados pela Secretaria Solicitante. 

11.38 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação 

econômico-financeira, serão publicadas pela Superintendência de Licitação. 

11.39 A partir da vigência da Ata de Registro de preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 

integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades pelo 

descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

11.40 É facultado à administração, quando o convocado não cumprir as exigências do edital ou 

não assinar a ata de registro de preços, no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

11.41 A recusa injustificada de fornecedor (es) classificado(s) em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas no edital. 

11.42 A divulgação da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário Oficial 

Eletrônico da Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM, no endereço eletrônico 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 

Os itens e quantidades deste termo de referência foram solicitados e autorizados pelos 

seguintes Secretários do Município:   
 

Nobres, 08 de Maio de 2026. 

Itamar Martins Bonfim 

Sec. Mun. De Saúde 

 

 

Fabiano Jose da Silva 

Sec.  Mun. De Esporte e Lazer 

 

 

Leidinete Santana Pereira 

Sec. Mun. Administração 

 

 

Elizabete Britez Souza  

Sec. Mun. Educação e Cultura 

 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br
https://diariomunicipal.org/mt/amm/


RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso 

__________________________________________________________________________________ 

 

Rosemari Camilo Hoepers 

Sec. Mun. Assistência Social 

 

 

Acendino Mendes de Souza 

Sec. Mun. de Serv. Urb. E Infraestrutura 

 

 

Bruna Mendes de Fava 

Secretaria de Turismo, Ind. E Comercio 

 

 

Amilton Barreto dos Reis 

Sec. De Governo/Fazenda 

 

 

Francisco Libério de Azevedo 

Sec. De Obras 

 

 

Jeovah Feliciano de Souza 

Sec. Agricultura, Meio Ambiente e Ass. Fundiarios 
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ANEXO III 

INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

(PAPEL TIMBRADO DAEMPRESA) 

 

 

PROPONENTE LOCAL E DATA 

REF: EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

N. /  

OBJETO: . 

 

 

Pela presente, fica designado o Sr(a).  , portador(a) do 

R.G. n. E do CPF (MF) n. A representar 

aempresa , inscrita no CNPJ(MF) n. , na licitação 

supramencionada. Outorgamos poderes para praticar todos os atos necessários, inclusive acordar, 

renunciar, discordar transigir, sanear eventuais falhas nos termos do edital, receber a devolução 

dos documentos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Nome do Responsável Legal pela Proponente:  

Assinatura do Responsável Legal pela Proponente:  

Endereço e telefone para contato: 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

(PAPEL TIMBRADO DAEMPRESA) 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, na 

modalidade Pregão Eletrônico Nº017/2026, das diversas Secretarias de Nobres   - MT que: 
 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 

Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n. 14.133/2021– bem como ao Edital 

e Anexos do Pregão Eletrônico Nº. 017/2026; 

 

___________, em_______________de de . 

 

 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: (CARIMBO DO CNPJ/MF) 
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ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE 

OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DAEMPRESA) 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº 

Sediada (Endereço Completo) 

 

Em atendimento ao previsto no edital do “PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2026, DECLARAMOS, 

que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação nopresente certame 

e declaro ainda sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. (Art. 63, inciso I, Lei Federal 14.133/2021). 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI –CARTA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DAEMPRESA) 
 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente aos itens do objeto do Pregão 

Eletrônico SRP n° 017/2026, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, PARA 

ATENDER AS SECRETARIA MUNICIPAIS, POR PERIODO DE 12 MESES, conforme condições 

e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA 

QTD 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

 
  xxx R$ XX R$ XX 

      

 

Valor total – R$ XXXXXX (XXX). 

 

Para o fornecimento dos produtos, incluindo encargos e outras despesas inerentes, nosso preço total dos 

itens é de R$..................  

A empresa .................................................. declara estar ciente de todas as condições da contratação, 

conforme previsão editalícia. A empresa declara que todos os encargos já estão inclusos na proposta dos 

itens. 

A empresa declara que terá condições de cumprir com os prazos e condições de entrega dos produtos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: .....dias úteis. 

Local e data 

 

 

 

 

 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A 

Prefeitura Municipal de Nobres/MT 

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___/2026. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, sediada na 

_________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, Município/Estado 

_________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 

Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

➢ Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da 

habilitação, na forma do Art. 137, da Lei 14.133/2021; 

➢ Não possuir em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 

º da Constituição Federal e inciso V, Lei 14.133/2021, com redação determinada pela Lei nº. 

9.854/1999. 

➢ Declara que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos ou dirigente do 

Município de Nobres, exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

➢ Declara que não se encontra sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, 

dissoluções ou liquidações. 

➢ Declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a licitação bem como 

demais anexos que o integram. 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2026. 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins 

e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 017/2026, que a proponente, com sede, 

inscrita no CNPJ/MF sob n. E com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s) 

(qualificação(ões) do(s) outorgante(s), Srs(as). _ , portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. 

E inscrito(s) no CPF sob n. , é micro empreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno 

porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 

4.º do artigo 3.º da Lei Complementar n. 123/2006. 

 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, 

possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 

mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 

 

 

LOCAL, data. 

 

NOME 

Cargo 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE 

(Papel timbrado da empresa) 

 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e inscrição estadual no, com sede à (ENDEREÇO), 

neste ato representada por (NOME),profissão, portador do RG no , do CPF no , vemem atenção 

ao edital do Pregão Eletrônico n. 017/2026, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência 

do seguinte: 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) “práticacolusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes o preposto do órgão licitador, visandoestabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ouafetar a 

execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: 
 

II –destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aosrepresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção; 

III – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a 

outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

IV – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição paraa 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o localde execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

Cidade e Estado: Data: / / 

 

 
 

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 
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ANEXO X – MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (Timbre/logomarca da Pessoa 

Jurídica Emitente) _____________________________________________atesta para os devidos 

fins que a Empresa ____________________________________________________, com sede 

na _______________________, forneceu/fornece os produtos abaixo relacionados, sendo 

cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum 

registro que a desabone. 

 

Relação dos itens e quantidade: 

 

 (Especificar os itens) 

 

 

Local e Data ________________________________________ 

 

 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e sua 

assinatura) 
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ANEXO XI–DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS – LEI N. 13.709/2018 

(Papel Timbrado Empresa) 
 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 
Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2026. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

• É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 

emdecorrência da execução contratual para finalidades distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

• As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis–repassadas 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018, sendovedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

edital/instrumento contratual. 

• As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

• Em atendimento ao disposto na Lei n.13.709/2018–Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a entrega dos itens objeto deste edital, terá 

acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais 

como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial e cópia do documento 

de identificação. 

ALICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os 

procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados 

pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

• A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, 

em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 

pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir causar risco ou dano 

relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos 

incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações 

de comunicação previstas no referido artigo. 

• O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será o Comitê Gestor de 

Dados Pessoais. 
 

Local, ____/____/____ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO XII 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/2026 

 

Aos __________ dias do mês de _________ do ano de dois mil e _____, pelo presente instrumento, 

o MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº. 03.424.272/0001-07, com sede na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, na 

cidade de Nobres/MT, neste ato representado por pelo Sr. Prefeito, ...................., brasileira, 

portadora do documento de Identidade n.º _______ SSP/MT, e inscrita no CPF n.º _________ 

__________ denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 

______________________, inscrita no CNPJ/MF nº. _____________, com sede na 

___________________, representada neste ato pelo seu(sua) Representante Legal, Sr(ª). 

__________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________, CPF/MF n.º 

______________, doravante denominada FORNECEDORA, considerando o resultado da licitação 

na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2026 do 

Processo Administrativo 48/2026, RESOLVE registrar os preços, nas quantidades estimadas 

anual, de acordo com a classificação por ela alcançada do ITEM, atendendo das condições 

previstas no Instrumento Convocatório, e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 14.133/2021 e alterações posteriores: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual, AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA 

ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, POR PERIODO DE 12 MESES, conforme 

descrição constante no Anexo II – Especificações dos Itens do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP nº 017/2026, para Registro de Preços.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, sendo que durante este período a 

licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA 
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3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Administração, por meio 

da Superintendência de Licitação no seu aspecto operacional e à Procuradoria Geral do Município 

nas questões legais. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES, DOTAÇÕES, DOS PRAZOS, EXECUÇÃO 

E ACEITAÇÃO DOS ITENS. 

4.1.Os Itens objeto desta licitação estão descritos a seguir; 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

 
     

 

Valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ XXXX (XXXXX). 

4.1.1 Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, são os constantes 

do Anexo I doEdital,que éparteintegrante da presente ata registro de preço;  

4.1.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços;  

4.1.3 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos itens, incluindo todas as despesas e custos 

com deslocamento ate o local onde será o mesmo realizado, tais como: tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e 

qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que 

incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 

mesma;  

4.1.4 O preço poderá variar para cima ou para baixo conforme o valor de cada objeto/item a ser 

fornecido tendo como base a desequilíbrio econômica financeira, se aceito pelo município; 

4.1.5 O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo 

4.1.6 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo.  

4.1.7 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar 

a negociação.  

4.1.8 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 
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negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado qualidade e especificações;  

4.1.9 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará 

o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

4.1.10 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.  

4.1.11 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 

ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento 

e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

4.1.12 Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação.  

4.1.13Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 

aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de 

Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 

penalidade. 

4.1.14Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas;  

4.1.15Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso; 

4.2 DAS DOTAÇÕES:  

4.2.1As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 

específicos consignados nos seguintes orçamentos: 

4.2.2As Despesas Orçamentárias decorrentes do ano de 2026, ocorrerão pelas dotações 

orçamentárias de 2026. 

4.3DO PRAZOS DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO: 

4.3.1. Os produtos perecíveis congelados e/ou resfriados, deverão ser transportados em carro 

refrigerado ou caixas de isopor; 

4.3.2. Não há limite mínimo ou máximo para o quantitativo dos Pedidos, os mesmos serão de acordo 

com a necessidade de cada Secretaria; 
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4.3.3. Todas as carnes deverão ser embaladas em embalagem de polietileno atóxica, resistente.3 

4.3.4.Independentemente da quantidade solicitada, as embalagens não poderão exceder a 2kg do 

produto solicitado. 

4.3.5.Para os produtos industrializados, o prazo de validade no momento da entrega pela contratada, 

deverá ser de no mínimo, 50% de sua validade, contados da data de fabricação. Os casos 

excepcionais serão analisados após aviso prévio:  

4.3.6. Todos os produtos de origem animal deverão possuir a comprovação da inspeção 

SIF/DIPOA.  

4.3.6.1 caso seja apresentada proposta com outras marcas diferente das indicadas neste 

Termo de Referência, a empresa DEVERÁ APRESENTAR AMOSTRA DO PRODUTO, em 

até 24h após a declaração do vencedor, a qual será analisada por nutricionista, sob pena de 

inabilitação da proposta; 

4.3.7. Não serão aceitas carnes esverdeadas, mal cheirosa, rançosa.  

4.3.8. Não serão aceitas no momento da entrega carnes descongeladas. As mesmas deverão ser 

entregues resfriadas ou congeladas, conforme este Termo de Referência.  

4.3.9.O prazo de entrega dos produtos será de até 05(cinco) dias úteis, após o recebimento da 

Autorização de fornecimento na sede da secretaria solicitante.  

4.3.10. Os produtos adquiridos por meio deste Pregão deverão ser entregues nos endereços 

indicados abaixo, sendo que a Secretaria solicitante, poderá indicar novo local para entrega na 

emissão da ordem de Fornecimento, desde que esteja no perímetro urbano do município de Nobres 

– MT, durante o expediente, ou seja, de 07h às 11h e das 13h às 17h, quando serão examinados por 

servidor responsável pelo seu recebimento. 

Gab. Prefeito • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

Sec. De Administração • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

Sec. De Finanças • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

Sec. De Tributos • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

Sec. De Infraestrutura • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

Subprefeitura • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

Procuradoria • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

 
 

• Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 
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Sec. De Educação 
 
 
 
 
 
Sec. De Educação 

• Centro de Educação Básica Municipal Maria Honorata de 
Campos - Rua Niva Matos de Oliveira, s/n, bairro Santa Clara  
–  CEP: 78.470-000 

• Creche Municipal Alda Pacheco Serra - Rua A, s/n, bairro 
Jardim Carolina – CEP: 78.470-000 

• Creche Municipal Regina Joana Ecker - Rua A, s/n, bairro 
Ponte de Ferro – CEP: 78.470-000 

• Escola Municipal Dalci Cândida de Souza - Rua E, Quadra 
10, s/n, bairro Jardim Petrópolis  –  CEP: 78.470-000 

 
 
 
 
Sec. De Saúde  

• Almoxarifado Saúde – Praça Josino Serra, Bairro Centro 

• ESF Centro – Av. JK, s/n  , Centro, Nobres 

• ESF Jardim Glória – Avenida Getúlio Vargas, s/n, Jardim 
Glória, Nobres 

• PSF São José – Rua Tancredo Neves, s/n, São José, Nobres 

• PSF Jardim Petrópolis – Avenida Marzagão, s/n , Jardim 
Petrópolis 

• UBS Roda D’Água – Vila Roda D’Água, s/n°, Distrito 
Coqueiral, Nobres 

• Posto de Saúde Fazenda Bom Jardim – Fazenda Bom 
Jardim, s/n°, Distrito Bom Jardim, Nobres 

Sec. Esporte e Lazer • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary 

Sec. De Assistência 
Social 

• Centro De Cidadania – Rua Miranda, s/n, Bairro Ponte de 
Ferro, ao lado Capela Mortuária. 

Sec. De Agricultura • Av. Marechal Rondon, n° 228, Bairro São José, esquina 
com Rua Niva Matos de Oliveira 

Sec. De Turismo • Av. Marechal Rondon, n° 228, Bairro São José, esquina 
com Rua Niva Matos de Oliveira 

  

4.3.11 No momento da entrega e verificação dos produtos pelo servidor responsável ou dentro de 

um prazo de 02 (dois) dias, caso seja identificado quaisquer vícios nos produtos, solicitado pela 

Secretaria solicitante, caberá a fornecedora realizar a troca dos mesmos em até 24 (vinte e quatro) 

horas, após o apontamento dos vícios, incorrendo em atraso passado o prazo previsto acima, sendo 

responsável por todos os custos de eventuais fretes que vier a ocorrer 

4.3.12 *A entrega de Produtos vencidos ou mesmo com prazo inferior ao mencionado 

anteriormente, acarretara no cancelamento do registro realizado com a fornecedora, respeitando 

o Contraditório e Ampla Defesa. 

4.3.13 O recebimento dos Produtos será feito em 02 (duas) etapas por funcionário designado pela 

Secretaria Solicitante, conforme a seguir: 

4.3.13.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do Produto com a 

especificação. No local da entrega, o servidor designado fará o recebimento dos materiais, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, fazendo constar no 
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canhoto e no verso da nota a data da entrega do produto e, se for o caso, as irregularidades 

observadas. 

4.3.13.2 Definitivamente, até o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, 

por servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as 

qualificações do produto entregue, de conformidade com o exigido neste EDITAL e com o 

constante na proposta de preços da LICITANTE CONTRATADA 

4.3.14 Se constatada irregularidades no produto entregue, a CONTRATANTE, através de seu 

Departamento de Compras, poderá: 

4.3.14.1 Se disser respeito à sua especificação, rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

4.3.15 Na hipótese de substituição, a LICITANTE CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Departamento de Compras, no prazo por ele estipulado, contado 

de sua notificação, mantido o preço inicialmente proposto 

4.3.16 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar a sua complementação, 

ou rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Não há limite mínimo ou máximo para o quantitativo dos Pedidos, os mesmos serão de acordo com 

a necessidade da Secretaria Municipal de Diversas Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

5.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, sendo que durante este período a licitante 

vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação. 

5.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços – SRP terão sua vigência conforme 

as disposições contidas nos respectivos instrumentos convocatórios e respectivos contratos 

decorrentes, obedecido ao disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3 A existência dos preços registrados não obriga a Administração e outros Órgãos/Entidades a 

firmarem contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 

aquisição/prestação de serviço(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor 

do registro à preferência de entrega/execução do(s) produto/serviço(s), em igualdade de condições. 

5.4 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários 

para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o 

ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o seguinte. 
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5.5 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(es) serão divulgados no 

sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Nobres, por meio do endereço: www.nobres.mt.gov.br; 

5.6 Quando das contratações decorrentes do registro de preços respeitar-se-á a ordem de 

classificação das empresas constantes da Ata; 

5.7 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade do fornecimento 

do objeto, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à 

indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados; 

5.8 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado 

não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou 

desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em 

valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 

5.9 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

municipal ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

5.10 Os órgãos e entidades que não participaram do PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE 

PREÇOS, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 

formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão, com descrição e especificações dos produtos e quantitativos do ITEM que 

tenha interesse, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a ser praticado; 

5.11 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que o 

fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com 

o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

5.12 Os fornecimentos adicionais a que se refere os itens anteriores não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

5.13 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem; 

5.14 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 
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5.15 Ao órgão não participante compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

5.16 O órgão que efetivar o fornecimento será responsável pelos atos relativos ao cumprimento, 

pelo fornecedor, das condições pactuadas, aí incluída a aplicação de eventuais penalidades. 

5.17 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 

licitatório, descrever no seu pedido: 

5.18 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas unidades 

de medida usualmente adotadas; 

5.19 A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro; 

5.20 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

5.21 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM; 

5.22 O prazo de validade de registro de preço; 

5.23 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, dotação 

orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, características 

dos produtos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, 

disciplina e controles a serem adotados por parte do fornecedor. 

5.24 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens. 

5.25 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação 

e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da 

Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

5.26 A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou ordem de execução de serviços, conforme disposto no art. 62 da Lei 14.133/2021. 

5.27 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer acréscimos ou supressões em seus quantitativos, 

desde que enquadrados no que tratao art. 126 e seus incisos da Lei nº 14.133/2021. 

5.28 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores; 
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5.29 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o órgão gerenciador deve: 

5.30 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

5.31 Frustrada a negociação, o fornecedor, será liberado do compromisso assumido; 

5.32 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.33 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

5.34 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e, se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento; 

5.35 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

5.36 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.37 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles 

apurados pela Secretaria Solicitante. 

5.38 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação 

econômico-financeira, serão publicadas pela Superintendência de Licitação. 

5.39 A partir da vigência da Ata de Registro de preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, 

todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades pelo descumprimento 

de qualquer de suas cláusulas. 

5.40 É facultado à administração, quando o convocado não cumprir as exigências do edital ou não 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.41 A recusa injustificada de fornecedor (es) classificado(s) em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas no edital. 

5.42 A divulgação da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário Oficial 

Eletrônico da Associação Mato-Grossense dos Municípios–AMM, no endereço eletrônico 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
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6.1 Após a assinatura da Ata de Registro de Preço a Fornecedora se obriga, nos termos desta Ata, 

a assinar o contrato no período de vigência da Ata, onde passará a ser contratada, e posteriormente 

retirar a Nota de Empenho para o fornecimento no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da convocação formal. 

6.2 O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da convocação 

Oficial pela Superintendência de Licitação. 

6.3 A Fornecedora obriga-se a cumprir, durante o período da vigência da Ata e do Contrato, todas 

as exigências, bem como, descrição e especificações básicas apresentadas nesta Ata, no edital e 

seus anexos. 

6.4 A Fornecedora é obrigada a prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização 

do município de Nobres e atender prontamente a eventuais solicitações/reclamações. 

6.5 A Fornecedora é obrigada a responsabilizar por todos os danos causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, na forma do art.120, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.6 A Fornecedora compromete-se ainda a: 

6.7 Prestar os serviços e entrega dos produtos, segundo as especificações e preços constantes da 

proposta de preços nos prazos determinados. 

6.8 Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de qualificação e habilitação 

exigidas, obedecendo às disposições legais e regulamentos pertinentes. 

6.9 Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da 

contratação, bem como manter todas as condições estabelecidas neste instrumento. 

6.10 Fornecer os produtos sempre em rigorosa observância aos termos da Contratação e da proposta 

a que se vinculam, bem como as cláusulas contratuais. 

6.11 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do 

serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam 

prontamente a atender. 

6.12 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do 

serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam 

prontamente a atender. 

6.13 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do 

serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam 

prontamente a atender. 
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6.14 Substituir, às suas expensas e responsabilidade, o serviço que não estiver de acordo com as 

especificações, sem ônus para a Contratante no todo ou em parte. 

6.15 Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei n.º 14.133/2021 art. 92, XVI e suas 

alterações. 

6.16 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

transporte e demais custos resultantes da execução do contrato. 

6.17 Responder por danos causados diretamente à Autarquia ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato;  

6.18 Aceitar, nas mesmas condições acordadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, observando-se, em qualquer caso, o disposto na Lei de Licitações. 

6.19 O fornecimento não poderá ser interrompido pela Contratada, em virtude da sua continuidade, 

salvo se contrariar preceitos legais. 

6.20 A empresa deverá disponibilizar atendimento, através de linha telefônica fixa e de telefonia 

móvel (celular) dentro do município de Nobres, bem como um preposto para atender por e-mail ou 

nas dependências da Contratada ou da Contratante, caso ocorra possíveis alterações e solicitações 

de informações imediata.  

6.21 Não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de 

rescisão contratual. 

6.22 Responsabilizar-se pelo pagamento de danos materiais e ou prejuízos de outra natureza 

causados por seus empregados no desempenho das atividades contratadas, em bens da 

CONTRATANTE ou de terceiros. 

6.23 Identificar seus funcionários com crachás e/ou devidamente uniformizados, quando no 

atendimento aos serviços solicitados. 

6.24 Disponibilizar e manter informados os fiscais do Contratado, disponibilizando números de 

telefones para contato, e-mail e ou outra forma qualquer de meio eletrônico, sendo o primeiro, de 

natureza obrigatória. 

6.25 Cumprir com as condições estabelecidas pela CONTRATANTE, obedecendo as condições 

fixadas no Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço e na proposta de preços. 

6.26 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-

se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7.1 A CONTRATANTE é obrigada a proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA 

executar o serviço objeto do presente termo de referência, permitindo o acesso dos Profissionais da 

CONTRATADA às suas dependências. Esses Profissionais ficarão sujeitos a todas as normas 

internas da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àqueles referentes à 

identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências, desde que devidamente 

autorizados. 

7.2 A Contratante compromete-se a: 

7.3 A gestão e fiscalização será exercida por servidor especialmente designado ao qual, compete 

dentre outras o dever de analisar as regras de negócios, as quantidades e valores a serem contratados 

de acordo com as disponibilidades orçamentárias/financeiras e as necessidades do órgão/entidade. 

7.4 Notificar, formal e tempestivamente, a FORNECEDORA sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento da contratação. 

7.5 Notificar a FORNECEDORA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7.6 Fiscalizar a execução da presente contratação, conforme Artigo 104 da Lei Federal Nº 

14.133/2021. 

7.7 A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 

FORNECEDORA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 120 

da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

7.8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

7.9 Comunicar a Contratada, de imediato, qualquer irregularidade verificada na aquisição dos 

serviços. 

7.10 Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento e fiscalizar, 

rigorosamente, os serviços prestados e cumprimento do objeto do Contrato. 

7.11 Designar o fiscal e suplente de fiscal do Contrato, por meio de Portaria, ao qual ficará 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto contratado. 

7.12 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das execuções 

contratuais. 

7.13 Efetuar os pagamentos dentro do prazo estipulado e condições estabelecidas no contrato. 
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7.14 Aplicar as penalidades previstas no edital e instrumento contratual, na hipótese da Contratada 

não cumprir as cláusulas contratuais, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume 

dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à 

Contratante. 

7.15 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da 

Contratada. 

7.16 Efetuar a análise e consignar o “atesto” nas faturas/notas fiscais emitidas pela Contratada, 

efetivando o respectivo pagamento. 

7.17 Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de serviço em desacordo com o Contrato. 

7.18 Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza do fornecimento que 

tenham a executar; 

7.19 Certificar que a entrega do objeto está sendo com a qualidade técnica, realizar a cobrança 

quando não realizado adequadamente; 

7.20 Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento; 

7.21 A entrega em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja 

possível será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis; 

7.22 A fiscalização pela Contratante, não exonera nem diminui a completa responsabilidade da 

futura FORNECEDORA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Aquele que, convocado dentro do prazo de vigência da Ata se recusar a assinar no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis o contrato ou deixar de realizar a execução do objeto, comportar-se de modo 

inidôneo, apresentar documentação falsa ou fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito à ampla defesa, estarão sujeitas as seguintes penalidades, sem prejuízo das 

demais cominações legais. 

a) Advertência. 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor registrado; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo de até 05 (anos) anos; e/ou, 

d) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre que a 

licitante ressarcir à Administração pelos prejuízos e, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base na letra “b” 

8.2 As multas previstas nesta seção não eximem a licitante da reparação de eventuais perdas e danos 

ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

8.3 Se a licitante não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da notificação por parte do Município de Nobres, o respectivo valor será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Município. 

8.4 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

8.5 As sanções pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou, se for o caso, cobrada 

administrativamente ou judicialmente, aplicando-se subsidiariamente, as normas previstas Art. 155 

da Lei nº 14.133/2021. 

8.6 A Fornecedora poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso à 

qualidade dos serviços e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à expectativa. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

9.2 Quando a Fornecedora não cumprir as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e/ou 

no Edital e seus anexos; 

9.3 Quando a Fornecedora não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.4 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

9.5 Quando a Fornecedora der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, 

nas hipóteses previstas no Art. 137 da Lei 14.133/2021; 

9.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

9.7 Por presentes razões de interesse público, devidamente justificado. 
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9.8 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Fornecedora será informada por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 

presente Ata. 

9.9 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Fornecedora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial Eletrônico da Associação Mato-Grossense dos Municípios – 

AMM, no endereço eletrônico https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 

9.10 A solicitação da Fornecedora para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 

pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta 

Ata. 

9.11 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da Fornecedora 

relativas aos fornecimentos do objeto. 

9.12 Caso o Órgão Gerenciador não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, poderá suspender 

a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que a Fornecedora cumpra integralmente a 

condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 
 

10.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações:  

10.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

10.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

10.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

10.2 O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a manutenção do equilíbrio 

econômico financeiro dos contratos com base no disposto no art. 136 da Lei nº 14.133 /21.  
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10.3 A Contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

na execução do objeto da presente licitação, até o limite de 25% do valor inicial atualizado, nos 

termos do artigo 125 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

11.2 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços; 

11.3 A presente Ata de Registro de Preços Integra o Edital de Pregão eletrônico/Registro de Preços 

nº ___/2026 e seus anexos e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não resolvidos 

na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Nobres do Estado de Mato Grosso, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

12.2 E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado 

para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 

 

Nobres/MT, ___ de ______________ de 2026. 

 

CONTRATANTE: 

 

______________________________ 

MUNICÍPIO DE NOBRES 

 

FORNECEDORA: 

______________________________ 

Empresa: 

CNPJ: 

Representante: 

CPF:/RG: 

 
 

TESTEMUNHAS: 

_____________________                                      _____________________ 

Nome:                             Nome: 

CPF:                             CPF 
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ANEXO XIII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N°. _____/2026 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N°. 017/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 0.../2026 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE NOBRES, E A 

EMPRESA ________. 

 

Aos ___dias do mês de _______ do ano de dois mil e ___, as partes a seguir identificadas, de um 

lado, o MUNICIPAL DE NOBRES – MT,Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 03.424.272/0001-07, com sede na Rua Ludgardes Hoffmann Hiedi, s/nº, 

Jardim Paraná, na cidade de Nobres/MT, neste ato representado por pelo SR. Prefeito..........., 

portador do documento de Identidade n.º _______ SSP/MT, e inscrito no CPF n.º _________ 

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa: _____________, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº ______________, com sede na __________________, CEP _____ - 

telefone.: (--) ____-____ Município de Cuiabá/MT, neste ato representada por seu representante 

legal Sr.(a) ________, portador da Cédula de Identidade RG nº ______ SSP/__ e CPF/MT sob o 

nº. ______, doravante denominada CONTRATADA, contratado este, decorrente da licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 17/2026, tem entre si 

justo e avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir definidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL 

DE LIMPEZA E HIGIENE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE NOBRES – MT, de forma parcelada, de acordo com as condições e demais 

especificações contidas no Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 

2.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO 

ELETRÔNICOREGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2026, realizado com fundamento e regido pela 

Lei nº. 14.133/2021 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES AO CONTRATO 

3.1 Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado, como se neste estivessem 

transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 

3.2 Edital do Pregão Eletrônico n.º 017/2026 e seus anexos; 

3.3 Termo de Referência Anexo II; 
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3.4 Proposta de Preço da Contratada; 

3.5 Ata de Registro de Preços n.º ____/2026; 

3.6 Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 

mais alto padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA QUARTA–DO CONTRATO 

4.1 O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura 

e somente, poderá ser prorrogado para viabilizar a entrega de eventuais produtos remanescentes e 

desde que presente uma das hipóteses elencadas no artigo 84,da Lei nº 14.133/2021, se 

devidamente justificado por escrito e previamente autorizado pela autoridade superior. 

4.2 Como condição para emissão da Nota de Empenho, a contratada deverá estar com a 

documentação de regularidade fiscal devidamente atualizada. 

4.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 126 da lei 14.133/2021. 

4.4 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n.º 14.133/2021 combinado 

com os incisos, do mesmo diploma legal. 

4.5 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 

4.6 O Contrato firmado poderá ainda ser aditivado para fins de manutenção do preço dos bens e/ou 

serviços, seja quanto ao equilíbrio econômico-financeiro, seja quanto ao acréscimo ou supressão 

dos quantitativos dos bens/serviços/adquiridos, evitando-se o enriquecimento ilícito, seja da parte, 

seja da Administração, observado as normas previstas na lei de licitação. 

4.7 A divulgação do extrato do contrato ocorrerá por publicação no Diário Oficial Eletrônico da 

Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM, no endereço eletrônico 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 

CLÁUSULA QUINTA– DAS ESPECIFICAÇÕES, DO LOCAL E DO PRAZO E DAS 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1 As quantidades no termo de referencia representam apenas estimativas efetuadas pelo 

Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar 
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quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora da ata de registro de preço possa 

pleitear qualquer custo. 

5.2 Os produtos deverão obedecer às características e especificações tecnicas contidas no 

termo de referencia e em caso de defeito ser substituído no prazo estipulado no termo de referencia. 

5.3 Os produtos adquiridos por meio deste Pregão deverão ser entregues nos endereços indicados 

abaixo, sendo que a Secretaria solicitante, poderá indicar novo local para entrega na emissão da 

ordem de Fornecimento, desde que esteja no perímetro urbano do município de Nobres – MT, 

durante o expediente, ou seja, de 07h às 11h e das 13h às 17h, quando serão examinados por 

servidor responsável pelo seu recebimento. 

Gab. Prefeito • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

Sec. De Administração • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

Sec. De Finanças • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

Sec. De Tributos • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

Sec. De Infraestrutura • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

Subprefeitura • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

Procuradoria • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

 
 
Sec. De Educação 
 
 
 
 
 
Sec. De Educação 

• Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary. 

• Centro de Educação Básica Municipal Maria Honorata de 
Campos - Rua Niva Matos de Oliveira, s/n, bairro Santa Clara  
–  CEP: 78.470-000 

• Creche Municipal Alda Pacheco Serra - Rua A, s/n, bairro 
Jardim Carolina – CEP: 78.470-000 

• Creche Municipal Regina Joana Ecker - Rua A, s/n, bairro 
Ponte de Ferro – CEP: 78.470-000 

• Escola Municipal Dalci Cândida de Souza - Rua E, Quadra 
10, s/n, bairro Jardim Petrópolis  –  CEP: 78.470-000 

 
 
 
 
Sec. De Saúde  

• Almoxarifado Saúde – Praça Josino Serra, Bairro Centro 

• ESF Centro – Av. JK, s/n  , Centro, Nobres 

• ESF Jardim Glória – Avenida Getúlio Vargas, s/n, Jardim 
Glória, Nobres 

• PSF São José – Rua Tancredo Neves, s/n, São José, Nobres 

• PSF Jardim Petrópolis – Avenida Marzagão, s/n , Jardim 
Petrópolis 

• UBS Roda D’Água – Vila Roda D’Água, s/n°, Distrito 
Coqueiral, Nobres 

• Posto de Saúde Fazenda Bom Jardim – Fazenda Bom 
Jardim, s/n°, Distrito Bom Jardim, Nobres 
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Sec. Esporte e Lazer • Almoxarifado Central – Rua D, s/n, Bairro Jd. Paraná, atrás 
do Rotary 

Sec. De Assistência 
Social 

• Centro De Cidadania – Rua Miranda, s/n, Bairro Ponte de 
Ferro, ao lado Capela Mortuária. 

Sec. De Agricultura • Av. Marechal Rondon, n° 228, Bairro São José, esquina 
com Rua Niva Matos de Oliveira 

Sec. De Turismo • Av. Marechal Rondon, n° 228, Bairro São José, esquina 
com Rua Niva Matos de Oliveira 

 
5.4 As despesas decorrentes das contratações objeto desta Licitação, correrão à conta do Município 

de Nobres, no exercicio do ano corrente de 2026. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada ficará obrigada a retirar a Nota de Empenho para o fornecimento no prazo não 

superior a 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal. 

6.2 O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da convocação  

11.39 Oficial pela Superintendência de Licitação. 

6.3 A Fornecedora obriga-se a cumprir, durante o período da vigência da Ata e do Contrato, todas 

as exigências, bem como, descrição e especificações básicas apresentadas nesta Ata, no edital e 

seus anexos. 

6.4 A Fornecedora é obrigada a prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização 

do município de Nobres e atender prontamente a eventuais solicitações/reclamações. 

6.5 A Fornecedora é obrigada a responsabilizar por todos os danos causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, na forma do art.120, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.6 A Fornecedora compromete-se ainda a: 

6.7 Prestar os serviços e entrega dos produtos, segundo as especificações e preços constantes da 

proposta de preços nos prazos determinados. 

6.8.Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de qualificação e habilitação 

exigidas, obedecendo às disposições legais e regulamentos pertinentes. 

6.9.Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da 

contratação, bem como manter todas as condições estabelecidas neste instrumento. 

6.10Fornecer os produtos sempre em rigorosa observância aos termos da Contratação e da proposta 

a que se vinculam, bem como as cláusulas contratuais. 

6.11 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do 

serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam 

prontamente a atender.  

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


RuaLudgardesHoffmann Riedi,s/n, 
JardimParanáCep:78.470-000Nobres–MT 

(65)3376-4200–CNPJ03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br/faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso 

__________________________________________________________________________________ 

 

6.12 Substituir, às suas expensas e responsabilidade, o serviço que não estiver de acordo com as 

especificações, sem ônus para a Contratante no todo ou em parte. 

6.13 Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei n.º 14.133/2021 art. 92, XVI e 

suas alterações. 

6.14 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

transporte  

11.40 e demais custos resultantes da execução do contrato. 

6.15 Responder por danos causados diretamente à Autarquia ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato;  

6.16 Aceitar, nas mesmas condições acordadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, observando-se, em qualquer caso, o disposto na Lei de Licitações. 

6.17 O fornecimento não poderá ser interrompido pela Contratada, em virtude da sua continuidade, 

salvo se contrariar preceitos legais. 

6.18 A empresa deverá disponibilizar atendimento, através de linha telefônica fixa e de telefonia 

móvel (celular) dentro do município de Nobres, bem como um preposto para atender por e-mail 

ou nas dependências da Contratada ou da Contratante, caso ocorra possíveis alterações e 

solicitações de informações imediata.  

6.19 Não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de 

rescisão contratual. 

6.20 Responsabilizar-se pelo pagamento de danos materiais e ou prejuízos de outra natureza 

causados por seus empregados no desempenho das atividades contratadas, em bens da 

CONTRATANTE ou de terceiros. 

6.21 Identificar seus funcionários com crachás e/ou devidamente uniformizados, quando no 

atendimento aos serviços solicitados. 

6.22 Disponibilizar e manter informados os fiscais do Contratado, disponibilizando números de 

telefones para contato, e-mail e ou outra forma qualquer de meio eletrônico, sendo o primeiro, de 

natureza obrigatória. 

6.23 Cumprir com as condições estabelecidas pela CONTRATANTE, obedecendo as condições 

fixadas no Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço e na proposta de preços. 

6.24 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-

se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1A CONTRATANTE é obrigada a proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA 

executar o serviço objeto do presente termo de referência, permitindo o acesso dos Profissionais 

da CONTRATADA às suas dependências. Esses Profissionais ficarão sujeitos a todas as normas 

internas da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àqueles referentes à 

identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências, desde que devidamente 

autorizados. 

7.2. A Contratante compromete-se a: 

7.3. A gestão e fiscalização será exercida por servidor especialmente designado ao qual, compete 

dentre outras o dever de analisar as regras de negócios, as quantidades e valores a serem 

contratados de acordo com as disponibilidades orçamentárias/financeiras e as necessidades do 

órgão/entidade. 

7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento da contratação. 

7.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7.6. Fiscalizar a execução da presente contratação, conforme Art.104 da Lei Federal Nº 

14.133/2021. 

7.7. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 120 

da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

7.9. Comunicar a Contratada, de imediato, qualquer irregularidade verificada na aquisição dos 

serviços. 

7.10. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento e fiscalizar, 

rigorosamente, os serviços prestados e cumprimento do objeto do Contrato. 

7.11. Designar o fiscal e suplente de fiscal do Contrato, por meio de Portaria, ao qual ficará 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto contratado. 

7.12. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das execuções 

contratuais. 

7.13. Efetuar os pagamentos dentro do prazo estipulado e condições estabelecidas no contrato. 
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7.14. Aplicar as penalidades previstas no edital e instrumento contratual, na hipótese da Contratada 

não cumprir as cláusulas contratuais, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume 

dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à 

Contratante. 

7.15. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da 

Contratada. 

7.16. Efetuar a análise e consignar o “atesto” nas faturas/notas fiscais emitidas pela Contratada, 

efetivando o respectivo pagamento. 

7.17. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de serviço em desacordo com o Contrato.7.16. Prestar 

aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a 

ser solicitados e que digam respeito à natureza do fornecimento que tenham a executar; 

7.18. Certificar que a entrega do objeto está sendo com a qualidade técnica, realizar a cobrança 

quando não realizado adequadamente; 

7.19. Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento; 

7.20. A entrega em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja 

possível será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis; 

7.21. A fiscalização pela Contratante, não exonera nem diminui a completa responsabilidade da 

futura CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais.     

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização da ata de registro de preço será nomeado através de 

portaria. 

8.2. As atribuições de cada um será conforme descrito no termo de referencia, parte integrante 

deste  

edital. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1As despesas decorrentes das contratações objeto desta Licitação, correrão à conta do 

Município de Nobres, no exercicio do ano corrente de 2026. 

ÓRGÃO DOTAÇÃO ELEMENTO DESPESA 
FONTE DE 

RECURSOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 Dá-se a este contrato o valor total de R$ _______________ (_______________________). 
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10.3 Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir alguns 

procedimentos: 

10.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento da Nota 

de Empenho, devendo ser encaminhada diretamente a Gerência de Compras, juntamente com a 

entrega do material solicitado e/ou o serviço prestado. 

10.4 A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do 

processo pelo responsável pelo recebimento do bem; 

10.5 Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/Fatura, todas as certidões de 

regularidade fiscal, devidamente válidas: 

a) Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da 

Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no caso do 

Estado de Mato Grosso, deverá ser específica para participação em licitações públicas; 

c) Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante; 

d) Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

10.6 A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, 

exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal necessária, 

dentro do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido, 

independentemente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a 

situação. 

10.7 Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas como: 

a) Razão Social; 

b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 

c) Data de emissão; 

d) Nome da Secretaria Solicitante/Diretoria; 

e) Descrição do material e/ou serviço; 

f) Quantidade, preço unitário, preço total; 

g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta 

corrente); 

h) Número do Contrato; 
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i) Número da Nota de Empenho; 

j) Não deverá possuir rasuras. 

10.8. Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida a 

Contratada para as necessárias correções, sendo informados os motivos que levaram à sua 

rejeição. 

10.9. Somente após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente corrigida é que se iniciará 

a contagem dos prazos fixados para pagamento, a partir da data de sua reapresentação. 

10.10. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para a Gerência de Compras da Secretaria Municipal 

de Finanças. 

10.11. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes da sua 

efetiva liquidação. 

10.12. O pagamento será realizado em até no máximo 30 (trinta) dias após a liquidação da Nota 

Fiscal/Fatura observada a efetiva entrega dos bens/serviços contratados.  

10.13. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente 

nacional, conforme art. 12 da Lei n° 14.133/2021. 

10.14. O pagamento não será considerado como aceitação definitiva do serviço/material e não 

isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, quaisquer que sejam. 

10.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 

financeiras impostas a Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito de atualização monetária. 

10.16. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 

financeira com empresa de fomento mercantil. 

10.17. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 

10.18. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 

10.19. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da 

Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos naLei 14.133/2021 e suas 

alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Aquele que, convocado recusar-se a retirar a Ordem de Serviço/Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou deixar de realizar a 

execução do objeto do contrato, comportar-se de modo inidôneo, apresentar documentação falsa 

ou fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, estarão 

sujeitas as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações legais: 

a) Advertência por escrito 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações da Administração pelo prazo de até 02 

(dois) anos; 

d) Impedimento de licitar e Contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

e/ou, 

e) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir à Contratante pelos prejuízos e, depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base nas alíneas “b”, “c” e “d”. 

12.2 As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação de eventuais perdas e 

danos ou prejuízos que seu ato punível venha causar a Contratante. 

12.3 Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por parte do Município de Nobres, o respectivo valor será descontado dos 

créditos que esta possuir com o Município, e, se estes forem inexistentes ou insuficientes, o valor 

será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do 

Município. 

12.4 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

12.5 As penalidades pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser descontadas 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou, se for o caso, cobrada 

administrativamente ou judicialmente, aplicam-se subsidiariamente, as normas previstas na Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021. 
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12.6 A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso à 

qualidade dos produtos e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à expectativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA RESCISÃO 

13.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

115da Lei nº 14.133/2021; 

13.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

13.3 A rescisão do contrato poderá ser: 

13.4 Determinada por ato unilateral e escrito pela Contratante, nos casos enumerados nos 

previstoanoartigo124 da Lei mencionada, assegurando o contraditório e a ampla defesa; 

13.5 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Contratante; 

13.6.Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

13.6 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada 13.7da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–SUBCONTRATAÇÃO 

14.1.É vedada a subcontratação do objeto deste contrato, tendo em vista se tratarem de bens 

comuns, para compra de materiais de consumo, não havendo a necessidade de subcontratação para  

cumprimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Nobres do Estado de Mato Grosso, com 

renúncia expressa a  

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado 

para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

Nobres/MT, ___ de ______________ de 2026. 
 

______________________________ 

MUNICÍPIO DE NOBRES 

 

 

CONTRATADA: 

______________________________ 

Empresa: 

CNPJ: 

Representante: 
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CPF:/RG: 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________                                      _____________________ 

Nome:                             Nome: 

CPF:                             CPF: 

RG:                              RG: 
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